
 

 

                                                                                                            
 
 

PROCESSO N.º: 23087.006127/2012-77 
CONCORRÊNCIA 03/2012 

   
E D I T A L 

 
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n.º 1.639, de 30/12/2011, leva ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo "MENOR PREÇO", sob o regime 
de empreitada por PREÇO GLOBAL, para a execução de obra de engenharia, com fornecimento de 
material, para construção da fase II do prédio “D” da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, 
campus avançado de Varginha-MG, mediante as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
  
1. RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
           "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇO" 
LOCAL: Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 
ENDEREÇO: Rua Gabriel Monteiro da Silva, n.º 700, Centro, Alfenas/MG 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças, Prédio “O”, Setor de Compras, Sala O 413.  
DIA : 07 de novembro de 2012. 
HORÁRIO: 14 horas. 

1.1 - Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a esta Concorrência realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG que se seguir.  
2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Concorrência, com 
respeito a: 

2.1 -  recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”; 
2.2 -  abertura dos envelopes “Documentação” e verificação da situação da licitante perante o 

SICAF; 
2.3 -  devolução dos envelopes “Proposta” às licitantes inabilitadas; e 
2.4 -  abertura dos envelopes “Proposta” das licitantes habilitadas. 

3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no 
Diário Oficial da União e no sítio da UNIFAL-MG, www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, pelo menos por 01 (um) 
dia, principalmente quanto a: 

3.1 - habilitação ou inabilitação da licitante; 
3.2 - julgamento das propostas; 
3.3 - resultado de recurso porventura interposto; 
3.4 - resultado de julgamento desta Concorrência. 

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em 
participar do certame preferencialmente até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no 
preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes 
“Documentação” e “Proposta”. 
5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no 
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endereço www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, cabendo às licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
CONDIÇÕES DO OBJETO 
6. A presente licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica, especializada no ramo, para 
fins de execução de obra, com o fornecimento dos materiais, para construção da fase II do prédio “D”, 
com área de 4.160m2, destinado a abrigar áreas administrativas, salas de professores, salas de aula, 
biblioteca, auditório e cantina da Universidade Federal de Alfenas, campus avançado de Varginha, situado 
à Avenida Celina Ferreira Ottoni, 4.000, Padre Vitor, Varginha-MG, conforme especificado no Projeto 
Básico, no Memorial Descritivo, Projetos, na Planilha e nos Anexos deste Edital, que será regido pela Lei 
8.666/93, as alterações posteriores e as normas aqui contidas. 
 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
7. Poderão participar desta Concorrência quaisquer licitantes que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no item  -  DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR, e que tenham especificado, 
como objetivo social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta Concorrência. 

7.1 -  O cadastramento e a habilitação parcial da licitante no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, de que trata a Instrução Normativa nº 02/2010 da SLTI/MP, de 11 de 
outubro de 2010, são válidos como parte dos requisitos mínimos da HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 

7.2 -  O cadastramento e a habilitação parcial no SICAF poderão ser realizados em qualquer 
unidade dos órgãos/entidades que integram o Sistema de Serviços Gerais – SIASG, localizados nas 
Unidades da Federação até 3 (três) dias antes da data prevista para recebimento e abertura dos 
envelopes “documentação” e “proposta”. 
8. Não poderão participar desta Concorrência: 

8.1 -  consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
8.2 -  as empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas e; 
8.3 -  empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
 
DO PROCEDIMENTO 
9. O representante legal da licitante, identificado por documento hábil, deverá entregar, 
impreterivelmente, os envelopes “Documentação” e “Proposta” até o dia, horário e local já fixados no 
preâmbulo. 

9.1 -  Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 
como ouvinte; 

9.2 -  As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das 
licitantes somente poderão participar da sessão como ouvintes. 
10. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final desta Concorrência, ressalvado o disposto nas 
condições estipuladas neste Edital. 
11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos, 
na presença das interessadas, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará 
vista da documentação, a qual deverá ser rubricada por todos os representantes legais das licitantes 
presentes. 

11.1 -  Abertos os envelopes “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação, a seu juízo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome das 
habilitadas e das inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os envelopes “Proposta”, devidamente 
fechados desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
12. A regularidade do cadastramento e da habilitação parcial da licitante que optar por prestar suas 
informações mediante o SICAF será confirmada por meio de consulta “on line”, quando da abertura dos 
envelopes “Documentação”. 



 

 

13. Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante, 
conforme IN SLTI/MP nº 02/2010, declarações essas que deverão ser assinadas pelos membros da 
Comissão e por todos os representantes das licitantes presentes. As declarações serão juntadas aos 
autos do processo licitatório. 
14. Havendo irregularidade no cadastramento ou na habilitação parcial da licitante que optar por 
apresentar as informações constantes do SICAF, será a mesma inabilitada.  
15. No caso de a licitante ser inabilitada por conta de irregularidade constatada quando da consulta no 
SICAF, e comprovar, exclusivamente mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de 
Serviço, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o Presidente 
da Comissão suspenderá os trabalhos e comunicará o fato ao Órgão gestor do SICAF.  
16. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Concorrência ou com 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
17. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. 

17.1 -  se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato pela 
Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão elas consignadas em 
Ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou mediante publicação na 
página web da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 

17.2 -  as licitantes serão convocadas a comparecer, ficando os envelopes “Proposta” sob a 
guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente rubricados no fecho pelos seus membros e 
pelos representantes legais das licitantes presentes. 

17.3 -  ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 
estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para a abertura dos envelopes “Proposta”. 
18. Após a abertura dos envelopes “Documentação”, os demais, contendo as “Propostas”, serão 
abertos: 

18.1 -  se houver renúncia registrada em Ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao 
direito de interposição de recurso; ou 

18.2 -  após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; 
ou 

18.3 -  após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto. 
19. As aberturas dos envelopes “Documentação” e “Proposta” serão realizadas em sessão pública, da 
qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e 
pelos representantes legais das licitantes presentes. 

19.1 -  Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no 
ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes;  

19.2 -  a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 
20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” em 
um único momento, em face do exame da documentação e da conformidade das propostas apresentadas 
com os requisitos deste edital, os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder da 
Comissão Permanente de Licitação até a data e horário marcados para prosseguimento dos trabalhos. 
21. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão. 
22. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
23. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não caberá desclassificá-
las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o resultado do julgamento. 
24. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 



 

 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
das propostas. 
25. Considera-se como representante legal qualquer pessoa investida de poderes pela licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião de 
abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta. 

25.1 -  Entende-se por documento credencial: 
a) contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da empresa licitante; 
b) procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa falar 

em seu nome em qualquer fase desta licitação; 
25.2 -  cada representante poderá representar apenas uma licitante; 
25.3 -  o documento de representação poderá ser apresentado à Comissão Permanente de 

Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO” e 
“PROPOSTA", ou quando esta o exigir;  

25.4 -  a não apresentação do documento legal de representação não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 
26. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição das mesmas 
pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo 
regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando 
denegados os recursos interpostos), após o prazo serão destruídos pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
27. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à 
Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em 
envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social e do CNPJ da licitante, os seguintes dizeres: 

 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2012 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

  
CONCORRÊNCIA Nº 03/2012  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 
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DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  - ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTAÇÃO) 
28. A HABILITAÇÃO PRELIMINAR para participar desta Concorrência compreende: 

28.1 -  A LICITANTE que NÃO OPTAR por ser verificado no SICAF seu cadastro, sua 
regularidade fiscal e a sua Qualificação Econômico-Financeira deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 
Nº 01, os documentos relacionados a seguir, bem como aqueles relacionados no item 29 deste Edital. 

28.1.1 -  Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

a.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou 
da consolidação respectiva; 

b))  em caso da empresa licitante se enquadrar como ME/EPP, esta deverá apresentar 
documentação atualizada que comprove seu enquadramento, para que possa usufruir dos benefícios da 
Lei Complementar nº 123/2006; 

b.1)   a comprovação de enquadramento poderá ser apresentada através de Declaração 
emitida pela empresa licitante (ANEXO IX), juntamente com a Certidão Simplificada, ou documento 
equivalente, atualizados, emitido pela Junta Comercial Estadual. 



 

 

b.2)  a não apresentação da documentação a qual se refere os itens b) e b.1) implica da 
decadência do direito. 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

28.1.2 -  Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 
c 1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 

Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

28.1.3 -  Relativos à Regularidade Trabalhista: 
a) A consulta da regularidade trabalhista será realizada através da emissão da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, pela Comissão Permanente de Licitação, na fase de 
habilitação, no sítio do Tribunal Superior do Trabalho, www.tst.jus.br, para atendimento da Lei nº 12.440, 
de 07 de julho de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº 1.470, de 24 de agosto de 
2011. 

28.1.4 -  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

a.1)    Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1)  sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima) com as devidas 
alterações posteriores: 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 
a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;.  
a .1.3) sociedade criada no exercício em curso: 
-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 
 



 

 

b) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
LG  = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO___ 
  PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
SG =   __________________ATIVO TOTAL___________________ 
  PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC  =      ATIVO CIRCULANTE___ 
  PASSIVO CIRCULANTE 
 

b.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço; 

b.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito 
de efetuar os cálculos; 

b.2) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
29. TODAS AS LICITANTES, inclusive as optantes pelo SICAF, deverão apresentar, dentro do 
Envelope nº 01, os seguintes documentos: 

29.1 -  certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA da região a qual está vinculada a licitante, comprovando atividade relacionada com o objeto da 
presente licitação – construção civil; 

29.2 -  Capacidade técnico-operacional comprovada mediante apresentação de atestado(s) 
ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 
nome da proponente, devidamente registrado no CREA, referentes à execução de obras de 
complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto que comprove ter a licitante executado 
serviços compatíveis com o objeto desta Concorrência e com as seguintes exigências: 

29.2.1 - Construção de edificação pública ou privada em estrutura de concreto armado com 
características e complexidade construtiva equivalente ou superior à do objeto. 

29.2.2 - Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a 
apresentação de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

29.3 -  Capacidade técnico-profissional comprovada mediante apresentação de atestado(s) 
ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CREA da região competente, que comprove ter o responsável técnico 
executado obras compatíveis com o objeto deste Projeto Básico; 

29.4 -  Comprovação de que o responsável técnico pertence ao seu quadro permanente, na data 
fixada para entrega dos envelopes “documentação” e “proposta”, profissional de nível superior com 
formação em engenharia civil, detentor do atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da região 
competente, relativo(s) à execução dos serviços compatíveis com o objeto desta Concorrência; 

29.4.1 -  A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou de contrato de prestação de 
serviço, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio. 

29.4.2 -  É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
empresa proponente, fato este que inabilitará as empresas envolvidas. 

29.5 -  declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta Concorrência; 

29.5.1 -  o nome do  responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidade técnica de que trata a Condição 29.3; 

29.6 -  certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias da data de 
abertura;  



 

 

29.7 -  comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor total da proposta (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou 
inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral);  

29.8 -  declaração de inexistência de fato superveniente para sua habilitação, conforme anexo IV 
do Edital; 

29.9 -  declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

29.10 -  É obrigatório o preenchimento e envio da DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA (Anexo VIII), sob pena de INABILITAÇÃO DA PROPOSTA, em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 02 de 16 de setembro de 2010, publicado no D.O.U. dia 17 
de setembro de 2010, Seção 1, página 80. 

29.11 -  Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação (ANEXO VI) . 
  29.11.1 – Conforme decisão do Acórdão nº 1.955/2001-2ª Câmara-TCU, a Visita técnica 
será FACULTATIVA. Entretanto, a UNIFAL-MG designará o dia 24/10/2012, ás 14 horas, para que os 
possíveis interessados possam realizar a visita técnica ao local da obra.  

29.11.2 – A licitante que realizar a visita técnica deverá emitir a DECLARAÇÃO DE 
VISTORIA, devidamente assinada pelo seu representante legal e com o visto do servidor da UNIFAL-MG 
(ANEXO VI-A).  

29.12 - Os projetos Executivo e Básico, os arquivos das plantas, os desenhos, as imagens 
do local da obra e as planilhas elaborados pela UNIFAL-MG, referentes à esta licitação, serão 
disponibilizados pela UNIFAL-MG aos interessados, através do link www.unifal-
mg.edu.br/licitacoes ou pelo e-mail cpl@unifal-mg.edu.br. 

29.13 - As datas e horários não serão prorrogados em hipótese alguma. Qualquer dúvida deverá 
ser sanada por escrito junto a Comissão Permanente de Licitação.  
Observações: 
1) todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 
procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
2) as declarações relacionadas na Condição 29ª deverão estar emitidas em papéis timbrados dos 
Órgãos ou Empresas que as expediram; 
3) o representante legal, que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 
29ª, deverá estar credenciado para esse fim, e ser comprovado se a Comissão Permanente de Licitação 
vier a exigir. 
30. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

30.1 -  em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome do 
responsável técnico ou da empresa com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
31. Os documentos exigidos nesta Concorrência poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de 
Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

31.1 -  Os documentos poderão ser autenticados pela Comissão Permanente de Licitação, a 
partir do original, até às 11 horas do dia 07/11/2012, período da manhã do dia da abertura da sessão 
pública. 



 

 

31.1.1 – No horário da abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitação 
não autenticará nenhuma documentação; 

31.2 -  serão aceitas somente cópias legíveis; 
31.3 -  não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
31.4 -  a Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
32. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, deverão, de 
preferência, ser entregues numerados seqüencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de 
permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. 
 
DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 
33. A proposta de preço contida no Envelope nº 02 deverá ser apresentada, conforme modelo: 

33.1 -  de preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada; 

33.2 -  fazer menção ao número desta Concorrência e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e, se houver, e-mail e o respectivo endereço com CEP, podendo fazer 
referência ao banco, a agência e respectivos códigos e o n.º da conta para efeito de emissão de nota de 
empenho e posterior pagamento; 

33.3 -  indicação dos preços conforme previsto nas Condições 36 a 39; 
33.4 -  indicação dos prazos conforme previsto nas Condições 40 a 42; 
33.5 -  quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

34. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 
desenhos fornecidos para execução da obra: 

34.1 -  no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à 
Comissão Permanente de Licitação, no prazo estabelecido na Condição 4ª deste Edital, para fins de 
esclarecimento por parte da Comissão.  
35. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

35.1 -  Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, 
nomeada por Portaria, para análise das planilhas, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como 
as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá 
sempre o primeiro; 

35.2 -  a falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e com poderes para esse fim, sendo 
desclassificada a que não satisfizer tal exigência; e 

35.3 -  a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles 
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - DA DOCUMENTAÇÃO; 

35.4 -  a licitante vencedora deverá apresentar planilha com a composição de custos dos 
serviços ofertados.    
 
DOS PREÇOS 
36. A licitante deverá indicar os preços unitários e totais por item e subitem, conforme planilhas 
constantes dos anexos do Edital, e ainda, o global da proposta. 

36.1 -  a licitante deverá indicar o percentual do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), 
detalhando todos os seus componentes, também em forma percentual e preencher a planilha referente a 
materiais e com mão-de-obra incluída. 

36.2 -  O BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) deverá ser demonstrado para cada variação 
apresentada, sob pena de desclassificação da proposta. 



 

 

36.3 -  Os percentuais de BDI máximos aceitáveis são os que constam da planilha, salvo quando 
justificado comprovado através de demonstrativo com memória de cálculo e aceito pela UNIFAL-MG. 

36.4 -  A Contribuição Social sobre Lucro Líquido – CSLL, o Imposto de Renda - IRPJ, 
administração local, instalação do canteiro de obras, mobilização e desmobilização não poderão 
compor o BDI. 
37. Os quantitativos indicados na Planilha constante deste Edital são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento.  
37.1 -  Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela UNIFAL-MG, sendo vedada sua alteração, 
sob pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância de linhas, bem como 
inclusão ou exclusão de linhas e/ou colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa do código SINAPI 
que não deverá constar da proposta apresentada. 
38. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 
enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro 
bruto da licitante deverão estar considerados em item específico-BDI, conforme planilha de 
quantidades e preços.  
38.1 -  Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os equipamentos, materiais, perdas, 
instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para eventuais horas extraordinárias ou 
adicionais noturnos, a fim do cumprimento do prazo da obra e do cronograma físico-financeiro), e 
quaisquer outras despesas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

38.2 -  A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, 
seja para mais ou para menos. 
39. Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se 
qualquer valor além dos centavos. 
 
DOS PRAZOS 
40. A Obra deverá ser executada no prazo máximo de 121 (cento e vinte e um) dias úteis, contado a 
partir da Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Engenharia da UNIFAL-MG, considerado o disposto na 
Condição 40.1. 

40.1 -   O prazo para início da obra será de até 5 (cinco) dias corridos contado do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pelo Setor de Engenharia da UNIFAL-MG, e o da conclusão, o proposto 
pela licitante vencedora, se inferior ao máximo definido no caput desta Condição; 

40.2 - qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado ao Setor de Engenharia da UNIFAL-MG; 

a) Quaisquer serviços a serem realizados fora dos referidos horários dependerão de prévia e 
formal comunicação ao Setor de Engenharia da UNIFAL-MG e não implicarão nenhuma forma de 
acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução dos serviços ora licitados, razão pela 
qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, 
bem, ainda, “horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a licitante vencedora se obrigará 
a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados nesta 
Concorrência. 

41. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 
42. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabelecida no 
preâmbulo desta Concorrência para o recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”. 
43. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente indicados na 
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 



 

 

44. O prazo previsto na Condição 40, Subitem 40.1, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 
devidamente comprovado e aceito pela Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG.  
45. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, poderá ser solicitada prorrogação da validade referida a todas as licitantes classificadas, por 
igual prazo, no mínimo. 
46. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da abertura dos envelopes, sem a 
solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 45 e 64, respectivamente, as licitantes ficam 
liberadas dos compromissos assumidos. 
 
DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA LICITAÇÃO 
47. Trata-se de licitação do tipo Concorrência enquadrada no art. 10, inciso II, alínea “a”, art. 22, inciso 
I e art. 45, § 1º, inciso I, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
48. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 
n.º 8.666/93, as propostas que: 

48.1 -  apresentarem preços com valor global superior ao valor máximo estimado de R$ 
1.316.919,20 (um milhão, trezentos e dezesseis mil, novecentos e dezenove  reais e vinte centavos) 
ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto;  

48.2 -  apresentarem preços unitários da planilha acima de 10% do preço estabelecido pela 
UNIFAL-MG e; 

48.3 -  não atenderem às exigências contidas nesta CONCORRÊNCIA e no Termo de 
Referência e Anexos. 
49. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Administração; ou 
b) valor orçado pela Administração. 

49.1 -  Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” da Condição 49 cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” 
desta Condição, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no § 1º do art. 56 da lei 8.666/93, igual a diferença entre o valor resultante do 
parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 
50. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação e/ou de outras propostas, escoimadas das causas referidas na 
condição anterior. 
 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
51. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta Concorrência e seus 
Anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global. 
52. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro 
de Pessoal da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão. 

52.1 -  A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, para 
efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

52.1.1 -  Planilha de composição de custos de todos os preços unitários ofertados; 



 

 

52.1.1.1 -  caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na Planilha de 
preços da licitante e aquele apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse último; 

52.1.2 -  relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos 
preços ofertados. 

52.2 -  A Comissão Permanente de Licitação e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
efetuarão análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das licitantes; 

52.2.1 -  caso verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com 
preços unitários com variação acima do patamar de 10% dos valores orçados pela Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, a mesma será desclassificada; 
53. Após a análise das propostas apresentadas, em confronto com as exigências deste Edital, será 
considerada como licitante vencedora aquela detentora da proposta com MENOR PREÇO GLOBAL. 

53.1 -  Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de 
todos os itens da planilha de preços apresentada. 
54. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais 
licitantes.  
55. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que esta Concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
56. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão 
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. Em todas as fases da licitação será aplicado o disposto na 
Lei Complementar n.º 123/2006, sendo que para aplicação dos benefícios as microempresas e as 
empresas de pequeno porte deverão apresentar seus registros nos órgão competentes. 
 
DO DESEMPATE 
57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será aplicada a regra contida na Lei 
complementar 123/2006; e caso nenhuma licitante seja micro ou pequena empresa, será efetuado sorteio 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 
DO RECURSO 
58. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, a licitante poderá apresentar recurso à 
Presidência da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do julgamento 
das propostas, anulação ou revogação desta Concorrência. 

58.1 -  Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n° 8.666/93, ficam os autos desta 
Concorrência com vista franqueada aos interessados. 
59. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, a Pró-Reitoria de Administração e Finanças da UNIFAL-MG para 
encaminhamento ao Magnífico Reitor da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
60. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação 
total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 
 
DA ADJUDICAÇÃO 
61. A execução da obra correspondente ao objeto será adjudicada GLOBALMENTE a uma única 
empresa, depois de atendidas as Condições desta Concorrência. 
 



 

 

DO TERMO DE CONTRATO 
62. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei nº 8.666/93, o contrato referente à execução 
da obra, será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste Ato 
Convocatório. 
63. Quaisquer condições apresentadas pela adjucatária em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado. 
 
DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
64. A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG convocará oficialmente a adjucatária, durante a 
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
65. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
adjucatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
66. É facultado à Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, quando a 
convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta 
Concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

66.1 -  a recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
a) o disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2º da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela 
adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
DO SEGURO 
67. A contratada deverá fazer em companhia idônea e apresentar a Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Contrato, seguro contra 
riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução da obra. 

67.1 -  Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a contratada responderá pelos 
danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em 
decorrência da execução da obra. 
68. A contratada deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo estipulado na 
Condição imediatamente anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo a sua conta 
as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 
 
DA GARANTIA 
69. Será exigida da contratada a apresentação a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
também no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura do Contrato, comprovante 
de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com 
validade para todo o período de execução da obra, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

69.1 -  caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
69.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
69.1.2 – caso faça opção pela caução em títulos da dívida pública, a licitante deverá transferir a 
posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou 
satisfação da sanção. 

69.2 -  seguro-garantia; 
69.3 -  fiança bancária. 



 

 

 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
70. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n.º 8.666/93, 
combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.  
 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
71. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Concorrência. 
72. No interesse da Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, o valor inicial 
atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

72.1 -  A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 

72.2 -  nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes; 

72.3 -  A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG poderá alterar unilateralmente o 
Contrato nos seguintes casos: 
 a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; e 
 b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 
73. Em caso de supressão dos serviços, se a licitante vencedora já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 
 
DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
74. A vigência do contrato será de 300 (trezentos) dias, a partir da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, podendo, no interesse da 
Administração, ser prorrogado, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 
 
DOS ENCARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG E A LICITANTE 
VENCEDORA  
75. Caberá a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG: 

75.1 -  permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local dos serviços; 
76. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 
Responsável Técnico da  licitante vencedora; 

76.1 -   acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de Comissão para 
tanto formalmente designada, que deverá, ainda, atestar as faturas; 

76.2 -   autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua 
execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade deles; 

76.3 -   rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG ou com as especificações 
constantes do Edital, Projeto Básico  e Caderno de Encargos;  

76.4 -  solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 
do Projeto Básico  e Caderno de Encargos deste Edital; 
77. Caberá à licitante vencedora: 



 

 

77.1 -  ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução da obra, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
77.2 -  manter os seus empregados sujeitos às condições de horários de funcionamento da 

Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
77.3 -  manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 

77.4 -  responder pelos danos causados diretamente à Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Setor de 
Engenharia da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 

77.5 -  responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante a execução da obra; 

77.6 -  arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados na execução da obra da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 

77.7 -  assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar; 

77.8 -  verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução da obra: 
77.8.1 - no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões 

às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita 
a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços.  

77.9 -    reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela 
contratada, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

77.10 -  providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

77.11 -  fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra; 
77.12 -  instalar uma placa de identificação da execução dos serviços com os dados necessários e 

na forma da legislação pertinente; 
77.13 -  remover o entulho, lixo e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 

local dos serviços, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação 
em conformidade com as exigências legais;  

77.14 -  prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o 
disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93;  

77.15 -  submeter à aprovação do Setor de Engenharia da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a 
execução dos serviços; 

77.16 -  permitir, aos técnicos do Setor de Engenharia da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG e àqueles a quem a UNIFAL-MG formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos 
os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

77.17 -  fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme Condições previstas como 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO do presente Edital; 



 

 

77.18 -  comunicar ao Setor de Engenharia da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

77.19 -  responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 
construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas; 

77.20 -  responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela Comissão fiscalizadora do Setor de Engenharia da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

77.21 -  responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 
bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

77.22 -  providenciar, às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de equivalente 
ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do Setor de Engenharia da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG julgar necessário; 

77.23 -  providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT no CREA ou CAU da região onde os serviços serão 
realizados, ALVARÁ para construção e matrícula no INSS, se necessário, entregando uma via à 
Comissão de Fiscalização instituída pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, em até 10 dias 
contados a partir da data de emissão da O.S;  

77.24 -  exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a à Comissão de Fiscalização instituída pela Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, quando solicitado; 

77.25 -  responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 
andamento conveniente dos trabalhos; 

77.26 -  submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora e ao Setor de Engenharia da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da 
respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente 
indicado; 

77.27 -  submeter à Comissão fiscalizadora e ao Setor de Engenharia da Universidade Federal de 
Alfenas - UNIFAL-MG as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua 
execução; 

77.28 -  garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro; 

77.29 -  durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no 
cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Universidade Federal de 
Alfenas - UNIFAL-MG, atender aos chamados do Setor de Engenharia da Universidade Federal de 
Alfenas - UNIFAL-MG no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; e 

77.30 -  manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Concorrência. 
78. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações: 

78.1 -  efetuar o registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA/MG, cumprindo-se o disposto da Lei nº 6.496, de 07.12.77; 

78.2 -  indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 
78.3 -  remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da execução 

dos serviços; e 
78.4 -  cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 
78.5 -  Deverá a CONTRATADA apresentar a ART Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT 
Registro de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução da obra bem como dos serviços 



 

 

objeto deste projeto básico junto ao CREA/MG ou ao CAU e, se necessário, a comprovação da matrícula 
da obra no INSS em até 10 dias contados a partir da data de emissão da O.S. 
78.6 -  Indicar formalmente através de ofício, em até 10 dias contados a partir da data de emissão da 
O.S., seus prepostos e do responsável técnico perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) 
engenheiro(s), arquiteto(s), tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) da obra para conhecimento e 
aprovação da Coordenadoria de Projetos e Obras. 
 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
79. À licitante vencedora caberá, ainda: 

79.1 -  assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Universidade Federal de Alfenas 
- UNIFAL-MG; 

79.2 -  assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que acontecido em dependência da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 

79.3 -  assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 
a esse processo licitatório e respectivo contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão 
ou contingência;  

79.4 -  assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta Concorrência. 
80. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, nem 
poderá onerar o objeto desta Concorrência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-
MG. 
 
DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
81. Deverá a licitante vencedora observar o seguinte: 

81.1 -  é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 
da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG durante a vigência do contrato; 

81.2 -  é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta 
Concorrência, salvo se houver prévia autorização da Administração da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG; 

81.3 -  Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar à FISCALIZAÇÃO a comprovação da origem de toda a madeira a ser utilizada na execução da 
obra. Fica a CONTRATADA também obrigada a, sempre que houver disponibilidade local, utilizar 
agregados reciclados desde que, haja suficiente capacidade de suprimento na região, custo inferior em 
relação aos agregados naturais e APROVADO PREVIAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO, bem como 
utilizar materiais reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que APROVADOS PREVIAMENTE 
PELA FISCALIZAÇÃO e que não comprometam estruturalmente a edificação nem questões relacionadas 
a conforto térmico e durabilidade dos materiais; 

81.4 -  Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser 
considerado como EQUIVALENTE o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, 
apresentar idêntico desempenho da função técnica e que apresentem as mesmas características exigidas 
nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I.  Caberá à CONTRATADA, através de 
laudos técnicos, testes, exames ou certificados de órgãos competentes, comprovar a equivalência. 

81.5 -  A CONTRATADA somente poderá proceder a qualquer alteração da obra com relação 
aos projetos executivos, bem como o emprego de quaisquer materiais diferentes daqueles apontados 
como marcas ou referência após a autorização prévia e expressa da CONTRATANTE. 



 

 

81.6 -  A critério de acompanhamento da execução da obra, a CONTRATADA deverá apresentar 
a FISCALIZAÇÃO, quando do início de seus trabalhos, um cronograma quinzenal de atividades e 
serviços. 

81.7 -  Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar ao Setor de Engenharia e Projetos da 
UNIFAL-MG, quando da conclusão dos serviços, o “as built”, com todas as informações e detalhes 
atualizados de todas as alterações e modificações, previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, 
ocorridas durante a execução da obra sob pena de não ter aprovada sua última medição. O “as built” 
deverá ser entregue em CD com os arquivos em formato DWG AutoCad 2004. 
 
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DA OBRA  
82. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA/MG, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, do responsável pela 
execução da obra bem como dos serviços objeto da presente licitação, junto ao CREA ou CAU, de acordo 
com a legislação vigente. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
83. No início da execução da obra será cobrado da CONTRATADA a ART Anotação de 
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT da prestação do serviços 
emitida pelo CREA-MG ou CAU. 
84. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão, para tanto instituída pela 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e 
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

84.1 -  promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma 
Físico-Financeiro; e 

84.2 -  atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, 
para efeito de pagamento. 
85. A autorização para o início da obra será efetivada através de anotação por escrito ORDEM DE 
SERVIÇO fornecida pela Administração da UNIFAL-MG. 
86. A contratada providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa resistente) com páginas 
numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de 
eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, 
devam ser objeto de registro. 

86.1 -  Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Universidade Federal de Alfenas 
- UNIFAL-MG. 
87. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, em 3 (três) 
vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da licitante vencedora o seu 
preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da 
fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações referentes as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será 
destacada e arquivada pela licitante vencedora, ficando a terceira via no próprio Diário. 
88. Fica reservado a UNIFAL-MG, neste ato representada pelo Setor de Engenharia e Projetos ou 
seus prepostos, o direito e a autoridade, para resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso 
neste Projeto Básico e seus anexos, nos projetos fornecidos nos que venham a ser elaborados e nos 
demais documentos técnicos e que já não esteja definido em outros documentos técnicos ou contratuais, 
como o próprio contrato ou os projetos e outros elementos fornecidos. 
89. A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material que estiver em 
desacordo com o solicitado nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ou na Planilha de Custos e 
Quantitativos. Todos os materiais fora das especificações técnicas, de má qualidade ou em desacordo 
com a proposta poderão ser recusados pela FISCALIZAÇÃO independente de aviso ou notificação prévia. 
90. A obra será fiscalizada por pessoal credenciado, capacitado e designado pela UNIFAL-MG, 
através do Setor de Engenharia e Projetos. 



 

 

91. Na existência de serviços não descritos, mas necessários, a CONTRATADA somente poderá 
executá-los após aprovação da autoridade contratante.  
92. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra, prevalecerá o 
constante das Especificações Técnicas. 
93. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos do 
Edital, serão resolvidas pelo Setor de Engenharia da UNIFAL-MG. 
94. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços 
constantes das Especificações Técnicas. 
95. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da UNIFAL-MG. 
96. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais documentos 
técnicos, nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da 
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os 
objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT 
vigentes e demais pertinentes. 
97. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 
desconhecimentos, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Edital e 
seus anexos, do Projeto Básico e do Contrato, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. A existência e a atuação da 
FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATANTE no 
que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o 
contrato, o Código Civil e demais Leis ou regulamentos vigentes e pertinentes no Município, Estado e na 
União. 
98. A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado, salvo aqueles 
que se caracterizem notadamente como de emergência. 
99. A contratada deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 
 
DA ATESTAÇÃO 
100. A atestação das faturas referentes às etapas de execução dos serviços objeto deste Contrato 
caberá à comissão instituída pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG.  
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
101. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, ou seja: 
PTRES: 043479 
FONTE: 0112 
ELEMENTO DE DESPESA: 449051 
 
DO PAGAMENTO 
102. Cumprido o percentual mensal estipulado no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a 
CONTRATADA solicitará a Comissão de Fiscalização instituída pela UNIFAL-MG a medição dos trabalhos 
executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota 
fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela UNIFAL-MG, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos ao Setor de Contratos da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, situado prédio “O”, 
sala O 413-E. 

102.1 -  Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
102.2 -  as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 



 

 

102.2.1 - Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma Físico-
Financeiro, quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da UNIFAL-MG, considerando-
se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as 
especificações e os desenhos do projeto; 

102.2.2 - serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias. 
102.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da Universidade Federal de Alfenas - 

UNIFAL-MG, as medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e 
depositados no canteiro de obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento 
será uma porcentagem (até o limite máximo de 20%) do custo dos materiais e equipamentos constante 
das composições de custos unitários apresentadas pela licitante vencedora, comprovado através de nota 
fiscal. 

102.3.1 - entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela licitante vencedora nesta 
Concorrência menos o BDI contratual;  

102.3.2 - o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais 
e instalação dos equipamentos; 
103. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a contratada apresentará Nota Fiscal/Fatura de 
serviços para liquidação e pagamento da despesa pela UNIFAL-MG, mediante ordem bancária creditada 
em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos ao Setor de 
Contratos da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, situado no Prédio “O”, sala O-413-E. 
104. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do 
cumprimento das condições 67 e 69 deste edital e mediante apresentação dos seguintes documentos: 

104.1 -  Registro da obra no CREA/MG; 
104.2 -  Matrícula da obra no INSS, se necessário; e 
104.3 -  Relação dos Empregados - RE. 

105. A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem 
em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
106. A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG poderá deduzir da importância a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos desta 
Concorrência. 
107. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

107.1 -  Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a licitante vencedora 
encontra-se em dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal junto 
ao FGTS e CNDT.  

108.1.1- A Administração poderá consultar a regularidade por meio de consulta no SICAF, caso 
a licitante esteja cadastrada no sistema.  
108. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 

108.1 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos moratórios; 
N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I      = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 



 

 

 
 I = (TX/100)        I = (6/100)  I = 0,0001644 
 365 365 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

108.2 -  A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 
 
DAS SANÇÕES 
109. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora às multas prevista neste caput, sobre o valor 
remanescente do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
110. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso 
de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação ou descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades que se seguem: 

110.1 -  Advertência: 
110.1.1. A advertência será aplicada por meio de comunicação escrita, para faltas leves, 

assim entendidas como aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
110.1.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 

obrigações e responsabilidades assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, ou a 
integridade patrimonial ou humana; 

110.1.3. A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 

110.2 -  Multa:  
110.2.1. O atraso injustificado na execução de qualquer etapa prevista no cronograma 

físico-financeiro da obra sujeitará a CONTRATADA multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia 
de atraso até o limite máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, e 
a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

110.2.2. No caso de inexecução total da obrigação assumida sujeitará a CONTRATADA 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, descontado o percentual aplicado no item 
acima. 

110.2.3. Para os demais descumprimentos das obrigações estabelecidas no contrato e 
seus anexos bem como a recidiva advertência, sujeitará a CONTRATADA multa de 0,1 à 0,5% (zero 
vírgula um a zero virgula cinco por cento), a critério da Administração, por ocorrência sobre o valor 
remanescente do contrato. 

110.3 -  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

110.4 -  Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Administração da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG pelos prejuízos resultantes. 

110.5 -  A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. As 
sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou 
cumulativamente. 
111. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 
tratadas na Condição anterior: 

111.1 -  pela recusa injustificada em assinar o Contrato, exceto aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2º da Lei 8.666/93; 



 

 

111.2 -  pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 
disposto na Condição 68 e 69; 

111.3 -  pela não apresentação da garantia de que trata este edital; 
111.4 -  pelo atraso no início da execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
111.5 -  pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
111.6 -  pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 

serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, ou no  prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição;  

111.7 -  pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado, caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização, contado da data de rejeição; 

111.8 -  pelo descumprimento de alguma das Condições e dos prazos estipulados neste Edital e 
em sua proposta. 
112. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
113. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, em relação a um dos eventos arrolados na Condição 102, 
a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
114. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante 
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
DA RESCISÃO 
115. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei no 8.666/93. 

115.1. - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
116. A rescisão do contrato poderá ser: 

116.1 -  determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Universidade Federal de 
Alfenas - UNIFAL-MG, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se 
a licitante vencedora com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, salvo no caso do inciso 
XVII; ou 

116.2 -  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Concorrência, desde que 
haja conveniência para a Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; ou 

116.3 -  judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
117. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
118. A Comissão de Fiscalização deverá lavrar termo circunstanciado de recebimento provisório, 
assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito 
da conclusão do objeto, pela contratada.  

118.1 -  A aludida Comissão examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das 
leis, das cláusulas do contrato e seus anexos, do projeto básico e especificações técnicas, e fará constar 
do termo de recebimento provisório todas as deficiências encontradas, que a contratada deverá sanar em 
prazo determinado pela Comissão, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 
119. Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos 
contratuais, a Administração emitirá, em prazo inferior a noventa dias, contados da comunicação por 
escrito da conclusão pela contratada, termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, assinado 
pelas partes. 



 

 

120. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pela 
Comissão de Fiscalização da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
 
DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
121. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas dos serviços, 
prevalecerá o constante das Especificações Técnicas. 
122. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes neste Edital, 
serão resolvidas pela CPO da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
123. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a licitante 
vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços 
constantes das Especificações Técnicas. 
124. A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
125. A licitante vencedora deverá manter, durante todo período de execução dos serviços, em local 
estratégico, “container” tipo caçamba, para o recolhimento diário dos entulhos provenientes dos serviços. 
 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
126. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, o 
nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação da Administração da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, para representar a licitante vencedora na execução do 
contrato. 
127. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão Permanente de Licitação da Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, no Setor de Compras, situado na Rua Gabriel Monteiro da Silva, n.º 700, prédio 
“O”, sala “O 413-G”, Alfenas/MG ou pelos telefones: (35) 3299-1070/3299-1072 ou pelo e-mail cpl@unifal-
mg.edu.br, das 07 às 11 e das 13 às 17 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
 
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
128. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo a Administração da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

128.1. A impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão Permanente de Licitação, logo após ter 
sido protocolizada no Serviço de Protocolo da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
129. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-
MG a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes 
“Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
130. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Concorrência até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
 
DA CONCORRÊNCIA 
130. A critério da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, esta Concorrência poderá: 

130.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado; ou 

130.2 - ser revogada, a juízo da Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 

130.3 - ser a data de abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” transferida, por conveniência 
exclusiva da Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 
131. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta Concorrência: 

131.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;  



 

 

131.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior; e 

131.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
DOS ANEXOS  
132. São partes integrantes deste Edital todos os anexos, a Minuta do contrato e Projeto Básico e anexos que o 
acompanham. 
 
DO FORO 
133. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Varginha, Seção Judiciária de Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 

Alfenas, 04 de outubro de 2012. 
 
 
 

Geisla Alves de Oliveira 

Presidente da CPL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I  
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

A 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 
Ref.: CONCORRÊNCIA  nº 03/2012 
Abertura dos envelopes: ______________ 
Horário: _________horas 

 
 Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para 
execução da obra de que trata a CONCORRÊNCIA n° 03/2012, conforme especificação constante do 
Projeto Básico e Caderno de Encargos. 
 
02. Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 
 
a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias;  
b) prazo de execução dos serviços: ..... (....................) meses; 
c) prazo para início dos serviços: ..... (....................) dias; e  
d) prazo de garantia dos serviços: ..... (....................) anos. 
 
03. O preço global para execução dos serviços será de R$ _______________ ( 
___________________________________________________ ), conforme detalhamento constante 
da planilha de quantitativos e preços unitários anexa. 
 
 Os dados da nossa empresa são: 
 
a)  Razão Social:  ______________________________; 
b)  CNPJ(MF) n.º:      ______________________________; 
c)  Inscrição Estadual n.º: ______________________________; 
d)  Endereço:  ______________________________; 
e)  Fone:   ______________________________; 
f)  Fax (se houver): ______________________________; 
g)  CEP:   ______________________________; 
h)  Cidade:             ______________________________; 
i)  Estado:             ______________________________; 
 
Local e data  
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(do representante legal) 
 
 
Observação:        emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II  
  

 
  

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital da CONCORRÊNCIA nº 03/2012, que as informações 
constantes dos documentos exigidos deverão ser verificadas pelo cadastramento e habilitação parcial da 
empresa no SICAF. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: - Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado que identifique a licitante.  

  
 
 



 

 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 
 Declaramos, em atendimento ao previsto no edital da CONCORRÊNCIA Nº 1/2012, que o(a) Sr(a) 
__________________________, portador(a) do CPF(MF) nº ______________ e inscrito(a) no CREA/___ 
sob o nº __________________ é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar 
a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 
 
 
Local e data 
 

__________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
observações: emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 
 
 



 

 

 ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
_____________________________________________(empresa), CNPJ nº. ______________________, 
situada ______________________________________________, declara sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
CONCORRÊNCIA n.º 03/2012, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 
Declaração a ser emitida pela licitante. 
 

 
 



 

 

 
ANEXO V 
  

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 
Declaração a ser emitida pela licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO  

(MODELO) 
 
 

 
   DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no item 29.11 do Edital 
CONCORRÊNCIA nº 03/2012, que, por intermédio do ___________________________, portador do CPF 
(MF) nº _____________________ e do RG nº _______________, devidamente credenciado por nossa 
empresa ___________________________________, tomamos conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação e que somos 
detentores de todas as informações relativas à sua execução. 
   DECLARAMOS, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento 
de fatos para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa 
empresa seja vencedora. 
 
 
 

 Local e data 
 
                                               

 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

               
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI-A 

 
(*) DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(MODELO) 
 
 

 
   DECLARAMOS, em atendimento ao previsto nos itens 29.11.1 e 29.11.2 do 
Edital CONCORRÊNCIA nº 03/2012, que, por intermédio do ___________________________, portador 
do CPF (MF) nº _____________________ e do RG nº _______________, devidamente credenciado por 
nossa empresa ___________________________________,vistoriamos o local de execução dos serviços 
de construção da fase II do prédio “D”, com área de 4.160m2, destinado a abrigar áreas administrativas, 
salas de professores, salas de aula, biblioteca, auditório e cantina da Universidade Federal de Alfenas, 
campus avançado de Varginha-MG, situado à Avenida Celina Ferreira Ottoni, 4.000, Padre Vitor, 
Varginha-MG e que somos detentores de todas as informações relativas à sua execução. 
   DECLARAMOS, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento 
de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a 
celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora. 

DECLARAMOS, também, que tomamos conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação 
 
 

 Local e data 
 
                                               

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 

              Visto em____/____/2012 
 
 
 

 Carimbo e assinatura do servidor da UNIFAL-MG 
 
 
 

 
(*) Esta Declaração somente deverá ser preenchida e apresentada em caso de realização da visita 
técnica, na data estipulada no Edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 

DEMOSTRATIVO DO BDI 
 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO TAXA 
   
   
   
   
   
   
   
   

 
Cálculo do BDI 
 
BDI= (1+X) x (1+Y) x (1+Z)  - 1  
                    (1 – I) 
Sendo: 
 
X: taxa referente ao somatório da Administração Central e Seguros/Imprevistos 
Y: taxa referente às Despesas Administrativas 
Z: taxa referente à Bonificação 
I: taxa referente à Incidência de Impostos. 

 
 

• A licitante deverá indicar o percentual do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), detalhando 
todos os seus componentes, também em forma percentual e preencher a planilha referente a materiais e 
com mão-de-obra incluída. 
• O BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) deverá ser demonstrado para cada variação 
apresentada, sob pena de desclassificação da proposta. 
• Os percentuais de BDI máximos aceitáveis são os que constam da planilha, salvo quando 
justificado e comprovado através de demonstrativo com memória de cálculo e aceito pela UNIFAL-MG. 
• A Contribuição Social sobre Lucro Líquido – CSLL, o Imposto de Renda - IRPJ, administração 
local, instalação do canteiro de obras, mobilização e desmobilização não poderão compor o BDI. 
 

 
 
 
 
 

Observações: emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 
Declaração a ser emitida pela licitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

CONCORRÊNCIA 03/2012 – PROCESSO 23087.006127/2012-77 
 

 
NOME:___________________________________________________________CPF:_______________
________RG:__________________EMISSOR:_________ (Identificação completa do representante da 
licitante), como representante devidamente constituído da ___________________________(Identificação 
completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 29.9 do Edital de 
Concorrência 03/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da Concorrência 03/2012 foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência 03/2012, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência nº 03/2012 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 
03/2012, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência 03/2012 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência 03/2012 não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Concorrência 03/2012 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência 03/2012 não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da UNIFAL-MG 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

____________________, em ___ de ______________ de 2012. 
 

 
 

______________________________________ 
 (representante legal do licitante) 

 
 
 
 
Observações: emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 
Declaração a ser emitida pela licitante. 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
(*) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
CONCORRÊNCIA 03/2012 – PROCESSO 23087.006127/2012-77 

 
 
 
 
 

Declaro sob as penas da Lei, que a empresa ________________________________________, inscrita 
CNPJ sob o nº _____________________ enquadrada como: (    ) MICROEMPRESA,     (    ) EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal, em caso de declaração falsa. 

 
 
 
 

____________________, em ___ de ______________ de 2012. 
 

 
 
 

 (representante legal do licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) A empresa licitante somente deverá apresentar esta Declaração quando a mesma for 
enquadrada como tal, de acordo com a legislação específica.  
 
(**) Apresentar juntamente com esta Declaração a Certidão Simplificada atualizada, ou documento 
equivalente, emitida pela Junta Comercial Estadual. 
 
(***) Confeccionado em papel timbrado da empresa ou carimbo com CNPJ. 

 
 
 

Observações: emitir em papel timbrado que identifique a licitante. 
Declaração a ser emitida pela licitante. 

 
 
 
 
 



 

 

 
PROJETO BÁSICO 

 
OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA FASE II DO PRÉDIO D  
CAMPUS AVANÇADO DE VARGINHA 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. Este PROJETO BÁSICO visa orientar na contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo, para 
execução de obra civil com fornecimento de materiais. 
 
1.2. Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de conduta para a 
execução dos serviços contratados e deve ser considerado como anexos o Memorial Descritivo e as Especificações Técnicas, a 
Planilha de Quantitativos e Preços, o Cronograma Físico Financeiro, os Projetos Executivos e demais documentos contratuais. 
 
1.3. Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive das pranchas gráficas e 
demais documentos contratuais, a fim de se obter uma perfeita compreensão de todas as partes que o compõem. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Esta obra corresponde à fase II da obra do Prédio “D” destinado a abrigar para abrigar áreas administrativas, salas de 
professores, salas de aula além de biblioteca, auditório com capacidade para 170 pessoas e cantina. O prédio conta com área 
de 4.160m² no Campus de Varginha. 
 
2.2. Tem como motivação o atendimento às necessidades de desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e 
extensão complementando os espaços destinados às atividades docentes, discentes e administrativas da UNIFAL-MG. A 
contratação desta etapa se deve a necessidade eminente de propiciar espaços necessários para o desenvolvimento das 
atividades inerentes da Universidade. 

 
3. OBJETO 

 
3.1. Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo, para execução de obra civil com fornecimento de 
materiais para a construção da fase II da obra do Prédio “D”, com área de 4.160m² mediante regime de execução indireta, 
licitação do tipo menor preço, mediante empreitada por preço global, de acordo com o disposto na alínea “a”, do inciso II do 
art. 10 da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2. Compreendem os serviços de: Administração Local, Vedação, Instalações Elétricas, de Telefonia, Lógica e SPDA, 
Esquadrias de Alumínio, Madeira e Metálicas, Vidraçaria, Pintura, Forro de Gesso, Entorno e Ajardinamento. 

 
4. LOCAL 
 
4.1. A obra será realizada no Prédio “D”, no Campus de Varginha, localizado à Avenida Celina Ferreira Ottoni, nº 4.000, 
bairro Padre Vitor, Varginha – MG. 

 
5. DOS SERVIÇOS 
 
5.1. A obra será executada pela CONTRATADA obedecendo-se as normas legais e regulares pertinentes e de acordo com 
este Projeto Básico e seus anexos, bem como o Edital de Licitação e seus anexos. 
 
5.2. A obra deverá seguir a normatização técnica nacional, bem como as normas e instruções ambientais emanadas pelas 
entidades federais, estaduais e municipais competentes. 
5.3. Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, 
subcontratar parte dos serviços objeto desta licitação até o limite máximo de trinta e cinco por cento do valor total do contrato. 
Todas as subcontratações deverão ter prévia autorização da UNIFAL-MG. 

 
5.4. A UNIFAL-MG tem a prerrogativa de suspender incontestavelmente as atividades que porventura vierem a trazer 
perturbações aos usuários do Campus, podendo inclusive solicitar que a mesma atividade seja executada em outro período, 
mantendo-se as mesmas condições contratuais.   

 
 
 
 



 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de execução da obra é de 121 (cento e vinte e um) dias úteis a contar da data da ordem de início dos 
serviços (O.S.), expedida pela Administração da UNIFAL- MG. 
 
6.2. O prazo de vigência do Contrato será de 300 (trezentos) dias a contar da data de assinatura, com validade e eficácia 
legal após a publicação no Diário Oficial da União. 
 
6.3. A UNIFAL-MG tem a prerrogativa de alterar o período de execução das etapas previstas no cronograma da obra, em 
função das necessidades da Universidade, estabelecendo prazos intermediários para entregas parciais no decorrer da 
execução da obra, sem prejuízo ao cumprimento do prazo total previsto. 

 
6.4. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas, conforme 
apresentadas em contrato. 

 
7. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

 
7.1. O orçamento de referência para a execução da obra é de R$ 1.316.919,20 (um milhão, trezentos e dezesseis mil, 
novecentos e dezenove reais e vinte centavos) e foi elaborado com base na média de preços apresentado pelo SINAPI/CEF 
data base de julho de 2012, conforme disposto no art. 125 da Lei 12.465/2011 (LDO). 
 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global superior ao orçamento de referência. 

 
7.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários da planilha acima do patamar de 10% 
do preço estipulado pela UNIFAL-MG. 

 
7.4. Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela UNIFAL-MG, sendo vedada sua alteração, sob pena de 
desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância de linhas, bem como inclusão ou exclusão de linhas e/ou 
colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa do código SINAPI, que não deverá constar da proposta apresentada. 

 
7.5. Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os equipamentos, materiais, perdas, instrumentos, mão-de-obra 
(inclusive com a previsão de custos para eventuais horas extraordinárias ou adicionais noturnos, a fim do cumprimento do prazo 
da obra e do cronograma físico-financeiro), e quaisquer outras despesas, de modo a constituir a única contraprestação pela 
execução dos serviços objeto deste contrato. 

 
7.6. Deverá ser apresentada composição analítica do BDI, conforme modelo fornecido pela UNIFAL-MG discriminando 
todos os custos indiretos, despesas administrativas, tributos, seguros, imprevistos, despesas financeiras e lucro. A licitante 
poderá modificar a taxa de BDI, porém, não poderá adotar valor superior ao valor sugerido, sob pena de desclassificação. 
Utilizar para a totalização do BDI, fórmula proposta pelo TCU e apresentada pela UNIFAL-MG. 

 
7.7. O BDI deverá ser demonstrado para cada variação existente, respeitando os serviços e equipamentos apresentados 
com BDI diferenciado, sob pena de desclassificação da proposta. 
7.8. Não deverão compor o BDI os itens referentes à administração local, instalação de canteiro de obras, mobilização e 
desmobilização e o IRPJ e a CSLL. 

 
7.9. Deverá ser apresentado Cronograma Físico-Financeiro detalhado utilizando-se como referência o modelo 
disponibilizado pela UNIFAL-MG, respeitando-se o prazo estipulado para conclusão dos serviços, não podendo este prazo ser 
ampliado, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
7.10. Serão consideradas manifestadamente inexequíveis as propostas nos casos dados pelos parágrafos 1º e 2º do inciso 
II do art. 48 da Lei 8.666/93. 

 
7.11. A dotação orçamentária estará definida no Edital. 

 
8. VISITA TÉCNICA 

 
8.1. Conforme decisão do TCU (Acórdão nº 1.955/2011-2ª Câmara) a Visita Técnica será facultativa. Entretanto, a 
UNIFAL-MG designará data e hora para que os possíveis interessados possam realizar a visita técnica ao local da obra. 
 
8.2. Quaisquer esclarecimentos deverão ser feitos por escrito à CPL (Comissão Permanente de Licitação). 

 
 
 



 

 

9. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.1. Apresentar Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– da região a qual está vinculada a licitante, comprovando atividade relacionada com o objeto deste Projeto Básico. 
 
9.2. Apresentar Capacidade técnico-operacional comprovada mediante apresentação de atestado(s) ou declaração de 
capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da proponente, devidamente 
registrado no CREA, referentes à execução de obras de complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto e com as 
seguintes exigências: 

 
9.2.1. Construção de edificação pública ou privada em estrutura de concreto armado com características 

e complexidade construtiva equivalente ou superior à do objeto. 
 
9.3. Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a apresentação de atestados em 
nome de empresas subcontratadas. 
 
9.4. Capacidade técnico-profissional comprovada mediante apresentação de atestado(s) ou declaração de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região competente, que 
comprove ter o responsável técnico executado obras compatíveis com o objeto deste Projeto Básico. 
 
9.5. Declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do responsável técnico que 
acompanhará a execução dos serviços de que se trata o objeto deste Projeto Básico. 
 
9.6. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) de responsabilidade 
técnica apresentado(s). 
 
9.7. Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da licitante, na data fixada para 
apresentação da proposta, profissional de nível superior com formação em Engenharia Civil, detentor do atestado(s) de 
responsabilidade técnica devidamente registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à execução da obra 
compatível com o objeto deste Projeto Básico. 

 
9.7.1. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado ou do contrato social da licitante em que 
conste o profissional como sócio. 

 
10. EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
10.1. Engenheiro: 

 
10.1.1. A obra será dirigida pelo responsável técnico apresentado, que deverá acompanhar no local e 

diariamente os serviços executados. 
 

10.1.2. A FISCALIZAÇÂO poderá vir a exigir da CONTRATADA a substituição do engenheiro, desde que 
verifique falhas que comprometam a estabilidade e ou a qualidade dos serviços, inobediência dos 
respectivos projetos e das especificações constantes das Especificações Técnicas (Memorial 
Descritivo), bem como atrasos parciais do Cronograma Físico, que impliquem prorrogação do 
prazo final dos serviços. 
 

10.1.3. Todo o contato entre a FISCALIZAÇÂO e a CONTRATADA será, de preferência, procedido através 
do responsável técnico. 
 

10.2. Encarregado Geral: 
 

10.2.1. O encarregado geral auxiliará o responsável técnico na supervisão dos trabalhos. 
 

10.2.2. A pessoa para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada adquirida no exercício de 
função idêntica, em obra com características semelhantes à contratada.  
 

10.2.3. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de encarregado geral, desde 
que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem como apresentar hábitos de 
conduta não sadios e ou nocivos à boa administração da obra. 
 

10.3. Dos executores dos serviços:  



 

 

 
10.3.1. O dimensionamento da equipe ficará a cargo da CONTRATADA, de acordo com o plano de obra e 

trabalho previamente estabelecido. 
 

10.3.2. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional do 
canteiro, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem como 
apresentar hábitos de conduta não sadios e ou nocivos à boa administração da obra. 
 

10.3.3. A substituição de qualquer pessoa será processada no máximo 48 horas após a comunicação, por 
escrito, da FISCALIZAÇÂO. 
 

11. INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. A CONTRATADA participará, após a assinatura do contrato, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais 
com a equipe de técnicos da UNIFAL-MG, a ser realizada no Campus Sede na cidade de Alfenas. 
11.2. A autorização para o início da obra será efetivada através de anotação por escrito ORDEM DE SERVIÇO (O.S.) 
fornecida pela Administração da UNIFAL-MG. 

 
11.3. Deverá a CONTRATADA apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de 
Responsabilidade Técnica do responsável pela execução da obra, bem como dos serviços objeto deste projeto básico junto ao 
CREA/MG ou ao CAU e, se necessário, a comprovação da matrícula da obra no INSS em até 10 dias contados a partir da data 
de emissão da O.S. 

 
11.4. Apresentar layout do canteiro de obras, que deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO antes do início da sua 
instalação. 

 
11.5. Apresentar em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., o Cronograma Físico-Financeiro executivo 
da obra, com cópia eletrônica, contendo indicação dos itens e subitens da planilha de orçamentos com seus respectivos 
períodos de execução com a data de início e conclusão dos serviços, além do percentual executivo e financeiro parcial e total 
de cada período, utilizando-se como parâmetro o cronograma apresentado e aprovado na proposta. 

 
11.6. Indicar formalmente através de ofício, em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., seus prepostos 
perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) engenheiro(s), arquiteto(s), tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) 
da obra, para conhecimento e aprovação da Coordenadoria de Projetos e Obras. 

 
11.7. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas de segurança a 
serem adotadas durante a execução do serviço. 

 
12. EXECUÇÃO DA OBRA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

 
12.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços, bem como pela segurança dos materiais, 
equipamentos e ferramentas de sua propriedade. 
 
12.2. A CONTRATADA responderá, conforme previsto no Art. 186 do Código Civil, por todos os danos de vizinhança, 
inclusive no sistema viário municipal, causados pelas escavações, compactações, movimentações de máquinas, equipamentos, 
caminhões e todos os demais serviços realizados durante a execução da obra. 

 
12.3.  As normas da ABNT são uma referência mínima para o fornecimento, execução, instalação, aplicação, ensaio e 
procedimentos em relação aos materiais e serviços objetos da especificação. Todas as normas da ABNT vigentes e pertinentes 
deverão ser consideradas, mesmo que não mencionadas ou explicitadas no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas. 

 
12.4. Na execução da obra deverão ser obedecidas além das referidas especificações e normas da ABNT, as 
recomendações dos fabricantes, bem como as exigências e posturas Municipais, Estaduais e Federais e das concessionárias 
de serviços públicos. 

 
12.5. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais documentos técnicos, nos projetos, ou 
em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas 
preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como 
todas as normas da ABNT vigentes e demais pertinentes. 

 
12.6. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade, com comprovada 
aceitação e aplicabilidade para o fim a que se propõem, fornecidos conforme as especificações técnicas descritas e em 
conformidade com as normas da ABNT. O mesmo se aplica aos serviços a serem executados. 



 

 

 
12.7. A UNIFAL-MG poderá, a qualquer momento, solicitar laudo técnico de qualquer material empregado na obra, por 
conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a contratante. 
12.8. Deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO todos os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem utilizados na obra, bem como catálogos e manuais técnicos de aplicação, instalação e/ou 
manutenção do fabricante ou fornecedor do material ou serviço. 

 
12.9. A CONTRADADA providenciará todo o controle tecnológico através de ensaios e/ou testes conforme normas técnicas 
específicas e regulamentares, visando a perfeita execução dos serviços de maneira a atender ao especificado, correndo às 
suas expensas todo o ônus incidente sobre estes controles. Os laudos dos ensaios, verificações e testes dos materiais deverão 
ser encaminhados para a Coordenadoria de Projetos e Obras. 

 
12.10. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte e 
quantas vezes forem necessários, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no 
prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo do cronograma da obra.  

 
12.11. Serão glosados pela FISCALIZAÇÃO, com justificativa, todos os trabalhos, serviços e materiais em que não 
satisfazerem às condições contratuais. 

 
12.12. Caso haja danos incontornáveis para o cronograma da obra, a UNIFAL-MG justificará a necessidade de sua alteração, 
ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades apresentadas no Contrato. 

 
12.13. A CONTRATADA se responsabilizará pelo Canteiro de Obras, incluindo o acesso à obra que deverá estar 
devidamente resguardado e controlado, seja pela adoção de segurança privada, correndo às expensas da CONTRATADA, seja 
pela manutenção constante do acesso devidamente fechado. 
 
12.14. A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os 
materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 
 
12.15. A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente pela CONTRATADA e a seu ônus, em horário 
previamente definido junto a FISCALIZAÇÃO. 
 
12.16. Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita segurança no 
desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. 
 
12.17. O reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido exclusivamente pela 
FISCALIZAÇÃO. 
 
12.18. O entulho deverá ser transportado e depositado em caçambas, cuja localização da caçamba será estabelecida pela 
FISCALIZAÇÃO. Durante o transporte, os veículos deverão ser carregados de modo a evitar o derramamento do entulho. Caso 
isso ocorra, será de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos locais, de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. 
 
12.19. Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e devidamente transportado 
para áreas em conformidade com as exigências legais. 
 
12.20. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma Reguladora NR 
18, aprovada pela Portaria 3214, de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06/07/1978. 

 
12.21. Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos equipamentos e de 
evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem 
como o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 
 
12.22. As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro serão dimensionados, especificados e fornecidos pela 
CONTRATADA de acordo com o seu plano de serviços, observadas as especificações estabelecidas. 

 
12.23. Verificar e comparar todos os projetos e desenhos fornecidos para execução da obra e dos serviços e no caso de 
falhas, erros, discrepâncias ou omissões, formular imediata comunicação escrita a UNIFAL-MG, de forma a evitar empecilhos 
ao perfeito desenvolvimento da obra. No caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e desenhos, das especificações 
técnicas ou demais documentos contratuais, caberá a CONTRATADA a responsabilidade de consultar a Coordenadoria de 
Projetos e Obras com antecedência suficiente para que estas dúvidas sejam esclarecidas em tempo hábil, não caracterizando 
justificativa aceitável por parte da UNIFAL-MG para atrasos no cronograma da obra. 

 



 

 

12.24. Fica reservado a UNIFAL-MG, neste ato representada pela Coordenadoria de Projetos e Obras ou seus prepostos, o 
direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste Projeto Básico e seus anexos, nos 
projetos fornecidos, nos que venham a ser elaborados e nos demais documentos técnicos e que já não esteja definido em 
outros documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou os projetos e outros elementos fornecidos. 

 
12.25. A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não esteja programado ou autorizado e não será 
admitida qualquer modificação nos projetos e especificações sem a prévia consulta e concordância da Coordenadoria de 
Projetos e Obras, salvo aqueles que se caracterizarem notadamente como de urgência.  

 
12.26. Após a finalização dos serviços, deverá a CONTRATADA retirar todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e 
instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro e da obra limpas e livres de entulho e 
detritos de qualquer natureza. 

 
13. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 
13.1. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas de segurança a 
serem adotadas durante a execução do serviço. 
 
13.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a adoção de todas as medidas relativas à prevenção de acidentes de 
trabalho, durante toda a execução da obra, devendo ser rigorosamente obedecidas as legislações pertinentes em vigor, com 
ênfase para a NR 18 – “Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção civil” do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

 
13.3. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou 
indiretamente envolvidas na execução do objeto do contrato. 

 
13.4. Será obrigatório por parte dos operários, o uso de equipamentos de segurança: Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC). O não cumprimento desta obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos 
serviços, a qualquer momento, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da UNIFAL-MG. Não poderá permanecer 
trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos mencionados. O não cumprimento desta 
obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da UNIFAL-MG. Não poderá permanecer trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos 
equipamentos mencionados. 

 
13.5. No canteiro de obras deverão ser mantidos todos os equipamentos de proteção individual necessários à utilização 
pelos funcionários da CONTRATADA, FISCALIZAÇÃO e visitantes, entre eles, considerando-se indispensáveis, as proteções 
visuais, para os pés e para a cabeça. 

 
13.6. O fornecimento dos equipamentos de segurança é de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
13.7. A CONTRATADA deverá apresentar a FISCALIZAÇÃO cópia de ficha de entrega dos EPIs aos seus funcionários. 

 
13.8. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes aos seus funcionários, formado de conjunto de 
jaleco com logotipo da firma, calça comprida do mesmo tecido (brim ou sarja), botina de couro com solado de borracha e crachá 
com fotografia 3x4, para todos os operários (inclusive o encarregado). O uso do uniforme será obrigatório no recinto da UNIFAL-
MG. 

 
13.9. É terminantemente proibido o uso de sandálias ou chinelos por parte dos operários. A fiscalização poderá a qualquer 
tempo, independente de aviso ou notificação, suspender a execução da obra, sem ônus para a UNIFAL-MG, se constatar a falta 
de tais equipamentos e uniforme. 

 
13.10. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a 
circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

 
13.11. A CONTRATADA manterá no canteiro de obras os equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a 
incêndio, na forma das disposições em vigor. 

 
13.12. Deverão ser fixados no canteiro de obras placas informativas e de orientação visando a segurança de todas as 
pessoas. A FISCALIZAÇÃO a qualquer momento poderá solicitar a colocação de placas, às expensas da CONTRATADA. 
 
 
 



 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas, tais como, transporte, 
equipamentos de segurança, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários, indenizações civis e quaisquer 
outras que sejam devidas aos empregados da CONTRATADA no desempenho dos serviços, ficando ainda a UNIFAL-MG isenta 
de vínculo empregatício com os mesmos; serão ainda de responsabilidade da CONTRATADA os encargos comerciais 
resultantes da execução deste Contrato, nos termos do art. 71 e § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento a UNIFAL-MG, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a UNIFAL-MG. 

 
14.3. Manter os seus empregados sujeitos às condições de horários de funcionamento e segurança da UNIFAL-MG, porém, 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

 
14.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um 
deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da UNIFAL-MG. 

 
14.5. Responder pelos danos causados diretamente à UNIFAL-MG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
UNIFAL-MG. 
 
14.6. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da UNIFAL-MG, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços. 
14.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus empregados durante 
a execução da obra na UNIFAL-MG. 

 
14.8. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de 
todas as estruturas a executar. 

 
14.9. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra. 

 
14.10. Prestar a garantia em relação a obra, exigida pelo presente Projeto Básico, conforme o disposto no § 1º do art. 56 da 
Lei n° 8.666/93. 

 
14.11. Permitir aos técnicos da Coordenadoria de Projetos e Obras da UNIFAL-MG e àqueles a quem a UNIFAL-MG 
formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados 
com o objeto. 

 
14.12. Permitir a Fiscalização da obra e dos serviços, conforme condições previstas. 

 
14.13. Responsabilizar-se pelos serviços, operação, manutenção e segurança do canteiro, vigilância, organização e 
manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto 
nas Especificações Técnicas. 

 
14.14. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela Comissão 
fiscalizadora da UNIFAL-MG e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

 
14.15. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a 
instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre 
que a fiscalização da UNIFAL-MG julgar necessário. 

 
14.16. Exigir de seus subcontratados, quando for o caso, cópia da ART ou RRT dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à FISCALIZAÇÃO, quando solicitado. 

 
14.17. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a prestar 
assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos. 

 
14.18. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no Código Civil Brasileiro. 

 



 

 

14.19. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas 
suspensas de participar em licitação realizada pela UNIFAL-MG, atender aos chamados da Coordenadoria de Projetos e Obras 
da UNIFAL-MG no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

 
14.20. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, se necessário, antes do início dos trabalhos, as informações 
pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e 
modificações posteriores. 

 
14.21. Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período que for necessário, material, equipamentos e ferramentas 
adequadas e a contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente equipe homogênea e suficiente de 
empregados que possam assegurar o desenvolvimento satisfatório da obra. 

 
14.22. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista 
em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra. 
14.23. Será expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UNIFAL-MG durante a 
vigência do contrato. 

 
14.24. Fica obrigada a aceitar nestas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução da obra, 
conforme o § 1º do art. 65 da Lei 8666/93. 

 
14.25. Deverá manter os documentos de cadastramento no SICAF em pleno vigor, durante toda a execução do Contrato. 

 
14.26. E as demais obrigações contidas na Lei nº 8666/93, independentemente de transcrições. 

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
15.1. Caberá a UNIFAL-MG, através da FISCALIZAÇÃO, fiscalizar e acompanhar o andamento da obra de acordo com este 
Projeto Básico, Especificações Técnicas (Memorial Descritivo), Contrato e Edital e anexos. 
 
15.2. Realizar inspeções periódicas no local de execução da obra, a fim de verificar o cumprimento das medidas de 
segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de 
proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições 
estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

 
15.3. Todas as obrigações constantes do Edital, do Projeto Básico, dos anexos e do Contrato. 
 
15.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
15.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre as irregularidades ou imperfeições ocorridas na execução da obra, 
fixando prazo para sua correção. 
 
15.6. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra. 
 
15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da 
CONTRATADA. 
 
15.8. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de Comissão para tanto formalmente designada, que 
deverá, ainda, atestar as faturas. 
 
15.9. Autorizar quaisquer serviços pertinentes, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento 
detalhado e previamente submetido à UNIFAL-MG e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade 
deles. 
 
15.10. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pela UNIFAL-
MG ou com as especificações constantes deste Projeto Básico, Especificações técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I, do 
Edital e anexos. 
 
15.11. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste Projeto Básico, 
Especificações técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I, do Edital e anexos Verificar a regularidade da situação fiscal da 
CONTRATADA e dos recolhimentos sociais e trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar o respectivo pagamento, 
consultando o SICAF. 
 



 

 

15.12. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento, desde que cumpridas às formalidades legais. 
 

16. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
16.1. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por Comissão, para tanto instituída pela UNIFAL-MG, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 
16.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma Físico-

Financeiro. 
 

16.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para efeito 
de pagamento. 

 
16.2. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras com páginas numeradas e rubricadas pela fiscalização, 
onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações 
diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 
 
16.3. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da UNIFAL-MG. 
 
16.4. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, em 02 (duas) vias, e rubricadas 
pela FISCALIZAÇÃO. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento. Diariamente será dada ciência 
do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações 
referentes às ocorrências relacionadas com a execução da obra, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e 
arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 
 
16.5. A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com o 
solicitado nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ou na Planilha de Custos e Quantitativos. Todos os materiais fora 
das especificações técnicas, de má qualidade ou em desacordo com a proposta poderão ser recusados pela FISCALIZAÇÃO 
independente de aviso ou notificação prévia. 
 
16.6. Na existência de serviços não descritos, mas necessários, a CONTRATADA somente poderá executá-los após 
aprovação da Coordenadoria de Projetos e Obras. 
 
16.7. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra, prevalecerá o constante das 
Especificações Técnicas. 
 
16.8. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos do Edital, serão 
resolvidas pela Coordenadoria de Projetos e Obras. 
 
16.9. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar ciente das 
normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes das Especificações Técnicas; 
 
16.10. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância da UNIFAL-MG; 
 
16.11. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, desconhecimentos, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Projeto Básico e seus anexos, do Contrato e do 
Edital, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. A 
existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATANTE no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o 
contrato, o Código Civil e demais Leis ou regulamentos vigentes e pertinentes no Município, Estado e na União. 
 
16.12. No caso de eventual necessidade de termo aditivo de valor, que somente poderá ser aferido durante a execução da 
obra, para a inclusão de serviços não previstos na planilha orçamentária será utilizada a planilha de custos unitários do SINAPI, 
na data base da proposta da licitante, acrescido do BDI correspondente apresentado pela CONTRATADA, porém aplicando-se 
o desconto proporcional (relativo ao preço final) fornecido na proposta. No caso de serviços não encontrados na planilha 
SINAPI, deverá ser utilizada a planilha SICRO (DNIT). Caso ainda não sejam encontrados os preços dos serviços ou insumos, 
serão realizadas 03 (três) cotações de preços adotando-se o valor médio entre fornecedores do mercado da construção civil, 
retroagindo o valor para a mesma data base da proposta, utilizando-se o BDI correspondente apresentado pela CONTRATADA, 
porém aplicando-se o desconto proporcional (relativo ao preço final) fornecido na proposta. 
 
 



 

 

17. PAGAMENTO 
 

17.1. A obra e os serviços executados serão apontados por medições mensais. 
 
17.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referem. 

 
17.3. Os serviços serão remunerados apenas quando estiverem completamente finalizados e testados e somente serão 
pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO. 
 
17.4. As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo-se o seguinte: 

 
17.4.1. Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, 

quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da UNIFAL-MG, considerando-se a 
fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as 
especificações e os desenhos do projeto. 

 
17.4.2. Serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias.  

 
17.5. Uma vez medidos os serviços pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para 
liquidação e pagamento da despesa pela UNIFAL-MG, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos ao Setor de Contratos da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
situado no prédio “O”, sala “O” 413E. 
 
17.6. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da UNIFAL-MG, as medições poderão ser feitas considerando-se os 
materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito 
de pagamento será uma porcentagem (até o limite máximo de 20%) do custo dos materiais e equipamentos constante da 
composição de custos unitário apresentada pela CONTRATADA. 

 
17.7. O percentual a ser medido para o item Administração Local, deverá ser equivalente ao percentual de obra executado 
no período a que se refere, não sendo admitido medir percentual superior. 

 
18. DAS SANÇÕES 

 
18.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação ou descumprimento 
das obrigações estabelecidas no contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às penalidades que se seguem: 
 
18.2. Advertência: 

 
18.2.1. A advertência será aplicada por meio de comunicação escrita, para faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.2.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, ou a 
integridade patrimonial ou humana; 

 
18.2.3. A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 

transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

 
18.3. Multa: 

 
18.3.1. O atraso injustificado na execução de qualquer etapa prevista no cronograma físico-financeiro da 

obra sujeitará a CONTRATADA multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso até 
o limite máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente do contrato. Atingido este 
limite, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 
 

18.3.2. No caso de inexecução total da obrigação assumida sujeitará a CONTRATADA multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, descontado o percentual aplicado no item acima.  

 



 

 

18.3.3. Para os demais descumprimentos das obrigações estabelecidas no contrato e seus anexos bem 
como a recidiva advertência, sujeitará a CONTRATADA multa de 0,1 à 0,5% (zero vírgula um a 
zero virgula cinco por cento), a critério da Administração, por ocorrência sobre o valor 
remanescente do contrato.  
 

18.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da Universidade 
Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
18.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG pelos 
prejuízos resultantes. 

 
18.6. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. As sanções aqui previstas são 
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente. 

 
19. RECEBIMENTO DA OBRA E DOS SERVIÇOS 
 
19.1. O recebimento da obra será feito em duas etapas: 
19.2. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.  
19.3. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
19.4. Deverá ser observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.  
 
20. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
20.1. Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar à FISCALIZAÇÃO a 
comprovação da origem (certificação) de toda madeira a ser utilizada na execução da obra. Fica a CONTRATADA também 
obrigada a, sempre que houver disponibilidade local, utilizar agregados reciclados desde que, haja suficiente capacidade de 
suprimento na região, custo inferior em relação aos agregados naturais e aprovado previamente pela fiscalização, bem como 
utilizar materiais reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que aprovados previamente pela fiscalização e que não 
comprometam estruturalmente a edificação nem questões relacionadas a conforto térmico e durabilidade dos materiais.  
20.2. Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser considerado como 
EQUIVALENTE o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, apresentar idêntico desempenho da função 
técnica e que apresentem as mesmas características exigidas nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I. 
Caberá à CONTRATADA, através de laudos técnicos, testes, exames ou certificados de órgãos competentes, comprovar a 
equivalência. 
20.3. A CONTRATADA somente poderá proceder a qualquer alteração da obra com relação aos projetos executivos, 
bem como o emprego de quaisquer materiais diferentes daqueles apontados como marcas ou referência após a autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE. 
20.4. A critério de acompanhamento da execução da obra, a CONTRATADA deverá apresentar a FISCALIZAÇÃO, quando 
do início de seus trabalhos, um cronograma quinzenal de atividades e serviços. 
20.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a Coordenadoria de Projetos e Obras da UNIFAL-MG, quando da 
conclusão dos serviços, o “as built”, com todas as informações e detalhes atualizados de todas as alterações e modificações, 
previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, ocorridas durante a execução da obra sob pena de não ter aprovada sua última 
medição. O “as built” deverá ser entregue em CD com os arquivos em formato DWG AutoCad 2004. 

 
21. DOCUMENTOS ANEXOS 

 
Em atendimento ao disposto no Art. 47 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, além deste Projeto Básico serão fornecidos aos licitantes 
os seguintes elementos: 

 
21.1. ANEXO I – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
21.2. ANEXO II – Planilha de Custos e Quantitativos 
21.3. ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro 
21.4. ANEXO IV – Composição do BDI 

 MEMORIAL DESCRITIVO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 



 

 

Serão descritos neste memorial todos os fatores considerados imprescindíveis à boa execução da obra, sendo as 
especificações contidas nele calçadas na boa técnica, devendo ser cumpridas rigorosamente. Serão exigidos todos os serviços 
necessários para a perfeita execução da obra e especificações, mesmo que eventualmente não estejam explicitamente 
indicados ou descritos. Todas as dúvidas e casos omissos deverão ser exclusivamente definidos com a explícita anuência da 
UNIFAL-MG. 
 
Recomendamos a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive pelas pranchas gráficas e 
planilhas de quantitativo, a fim de se obter uma perfeita compreensão de todas as partes desta obra. Os procedimentos 
descritos neste memorial não excluem a necessidade de observação de todos os procedimentos e normas técnicas 
relacionadas. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das 
normas citadas. 

 
É de responsabilidade da empresa contratada dar destino correto aos resíduos da obra, através de Controle de 
Transporte de Resíduos, enviando o material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente adequados e que 
estejam em conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002, 
NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010.  

 
1.0 e 2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES e ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 
Como condição para o início dos serviços, a documentação necessária (ART-CREA, APROVAÇÃO DA PLANTA, ALVARÁ 
PARA CONSTRUÇÃO, LICENÇAS, MATRÍCULA NO INSS, PLACAS.) deverão estar em dia e com todas as taxas recolhidas, 
sendo isto de responsabilidade da empresa contratada. 
 
É de responsabilidade da contratada a elaboração e implementação do PCMAT quando a obra atingir 20 (vinte) trabalhadores 
ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais dispositivos complementares de segurança. O PCMAT deverá ser 
elaborado por engenheiro de segurança e executado por profissional legalmente habilitado na área de Segurança de Trabalho e 
deverá ser mantido na obra, à disposição da FISCALIZAÇÃO e do órgão regional do Ministério do Trabalho.  
 
A empresa contratada deverá limpar o terreno e providenciar a instalação de um padrão de água e um padrão de energia 
elétrica segundo especificação da concessionária local. O canteiro de obras que deverá ter área mínima de 60m² com local 
apropriado para um escritório e depósito, local para alimentação dos funcionários com apropriado aparelho para aquecimento 
das refeições, sanitários em quantidade compatível com o número de funcionários, vestiário com chuveiro e guarda volumes e 
outros itens necessários de acordo com as exigências do Ministério do Trabalho. O canteiro de obras deverá ser em montantes 
de madeira roliça com altura mínima de 2,40m, dispostos a cada 1m, fixados no solo, vedado em madeira compensada 
resinada (tipo madeirit) com espessura de 14,0mm, impermeabilizado com produto próprio para o caso e dotado de aberturas 
para iluminação e ventilação natural. O piso deverá ser em concreto com acabamento nivelado. A cobertura deverá ser em 
telha de fibrocimento de 244x60cm e # = 5,0mm.  
 
Deverá ser apresentado a Coordenadoria de Projetos e Obras para aprovação, a planta do canteiro de obras, em 
formato DWG versão 2004, antes do início da sua instalação.  
 
O canteiro de obras, além das estruturas já citadas, deverá prever local para descarregar materiais bem como área para 
manobra dos caminhões. Para o transporte de materiais e equipamentos seja manual ou mecânico, com utilização de elevador, 
guindaste, guincho ou outro equipamento, além de montagem de andaimes, deverão ser adotados todos os procedimentos de 
segurança necessários, conforme previsto na legislação vigente. Toda a área do canteiro de obras deverá ser devidamente 
fechada com tapume, isolando a área de trabalho, de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. Deverá ser mantido 
durante todo o tempo de execução das obras um procedimento diário e rotineiro de faxina e limpeza do canteiro de obras.  
 
Fica a contratada obrigada a atentar e a seguir rigorosamente a NR18. 
As marcações definitivas da obra deverão ser feitas por topógrafo, com aparelho topográfico de precisão e acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, conforme a planta de localização, utilizando-se tábuas e estacas e marcações visíveis com 
pregos e tinta, obedecendo aos níveis e alinhamentos estabelecidos pelos projetos arquitetônico e estrutural. Será de 
responsabilidade da contratada qualquer tipo de medição necessária para a demarcação do terreno, alinhamento, referência de 
nível ou demarcação da obra. Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a contratada fará comunicação à 
FISCALIZAÇÃO que procederá às verificações e aferições que julgar necessárias. A contratada manterá em perfeitas 
condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer 
oportunidade futura. A referência de nível 0,0 (zero) será considerada conforme indicação nas pranchas do projeto 
arquitetônico, sendo que as cotas verticais deverão ser obtidas no campo a partir deste ponto. A movimentação de terra (aterro 
e compactação) deverá ter os aterros compactados em camadas com no máximo 20cm de espessura e controle de umidade 
deixado o solo estabilizado nos níveis e alinhamentos estabelecidos pelos projetos.  Qualquer movimentação de terra deverá 
ser executado com rigoroso controle tecnológico, a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos 
prédios e logradouros limítrofes ou próximos, bem como não impedir ou alterar o curso natural de escoamento de águas 
pluviais. Deverão ser escorados e protegidos todos os passeios, eventuais instalações existentes, tubulações, construções, 



 

 

muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente no local que possam ser atingidos pelos trabalhos bem como valas e 
barrancos resultantes, com desnível superior a 1,20m que não possam ser adequadamente taludados.  
 
É de responsabilidade da empresa contratada dar destino correto aos resíduos da obra, através de Controle de 
Transporte de Resíduos, enviando o material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente adequados e que 
estejam em conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002, 
NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010.  
  
3.0 – VEDAÇÃO 
 
3.1 – Divisória naval tipo colmeia com vidros 
Painéis de chapa de fibra de madeira prensada de alta densidade, com acabamento melamínico de baixa pressão e miolo 
celular (tipo colméia), revestido, sem apresentar defeitos sistemáticos (falhas, torções, pontos fletidos, trincas ou quebras), 
espessura de 35mm, módulo padrão de 1,20m x 2,11m, em cor Areia Jundiaí. Montantes verticais e travessas horizontais em 
perfis de alumínio anodizado cor natural. Portas no mesmo material dos painéis, com medidas variando de 0,80m x 2,10m à 
1,00m x 2,10m, com visor (vidro transparente) medindo 0,50m x 0,60m, maçanetas do tipo alça com chave pequena. Batentes e 
baguetes para a colocação dos vidros em alumínio anodizado. Dobradiças reforçadas de tambor cilíndrico (3 dobradiças por 
porta). Atendidas as condições de fornecimento e execução, os serviços devem ser recebidos se as divisórias estiverem 
perfeitamente prumadas e alinhadas (sem desvios entre peças contíguas); os vidros fixos, sem vibração; os painéis solidamente 
fixados na estrutura de aço. Será exigido da CONTRATADA que todas as peças sejam “ribitadas” na estrutura, não sendo 
aceito pregos de qualquer natureza. Utilização de vidros com 4mm de espessura fixos através de borracha própria. Poderá ser 
solicitado à CONTRATADA que entregue paredes cegas (apenas painéis), paredes painel/vidro (painel cego até a altura de 
1,20m e 0,91m de vidro transparente 4mm) e paredes painel cego ou painel/vidro com ventilação permanente em altura superior 
a 2,10m. As portas não serão computadas separadamente, devendo ser sua metragem incluída na metragem geral do serviço.   
3.2 e 3.3 – Divisória de gesso acartonado com enchimento de lã de rocha. 
Divisória composta de duas placas de gesso acartonado (gesso natural com aditivos, revestido por cartão duplex), 
aplicadas sobre estrutura de aço carbono galvanizada. A largura das placas varia conforme o fabricante. Aplicada em 
divisórias internas, não estruturais, conforme especificação do projeto. Deverá ser executado conforme as seguintes 
instruções: utilização de mão de obra especializada, obedecendo às recomendações do fabricante; as guias “U” de 
aço carbono galvanizado são fixadas no piso e no teto, e os montantes metálicos encaixados dentro das guias na 
modulação correspondente à metade do tamanho das placas. Após a marcação, fixar as guias no piso com uso de 
parafusadeira automática, usando as guias inferiores como referência para fixação das guias superiores. No caso de 
se fixar objetos com peso superior a 30Kg, deve-se colocar reforços dentro da divisória. Os reforços deverão ser de 
madeira tratada por autoclavagem. Os montantes devem possuir exatamente a altura do pé-direito com 05 a 10 mm a 
menos. Quando os montantes forem duplos, devem ser solidarizados entre si com parafusos metal/metal, espaçados 
de 40cm. O outro lado deve ser fechado após a execução das instalações, colocação de reforços ou inserção do 
enchimento com lã de rocha ou outro material. A fixação das chapas aos montantes deve ser executada com parafusos 
auto brocantes, estes devem ter comprimento igual à espessura da chapa de gesso, mais 10 mm, com espaçamento de 
no máximo 30 cm entre si (após a fixação, a cabeça do parafuso não poderá ficar saliente, devendo estar nivelado com 
a face do cartão). Após a fixação das chapas em uma das faces da parede, certificar-se do correto posicionamento das 
instalações e da colocação de lã de rocha com espessura de 50,0mm e realizar teste de estanqueidade. As juntas 
devem ser acabadas com massa e fita de reforço micro perfurada para aumento de aderência (tendo um vinco central 
para facilidade de rejuntamento nos cantos internos das divisórias), sendo proibido o uso de papel kraft. As massas 
utilizadas devem ser à base de resina ou gesso, podendo ser encontradas prontas ou em pó. Nos cantos externos 
deverão ser utilizadas fitas armadas ou cantoneiras metálicas. As juntas em uma face da parede devem ser 
desencontradas em relação à outras da outra face. No caso de paredes com chapas duplas, as juntas da segunda 
camada devem ser defasadas da primeira. As juntas entre chapas devem ser feitas sempre sobre montantes. Devem 
ser adotadas juntas de movimentação em paredes de grandes dimensões. A distância máxima entre juntas deve ser de 
15 cm. No acabamento, deverá ser tomado o cuidado de realizar o lixamento sobre as juntas antes de executar 
qualquer revestimento. No caso de pinturas, aplicar uma demão de massa corrida. Os serviços poderão ser recebidos 
se atendidas as condições de fornecimento e execução. 
 
4.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DE TELEFONIA E LÓGICA (ver caderno específico) 
 
Ver caderno específico. 
 
 
5.0 – ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 

Os contramarcos deverão ser em perfis de alumínio Y120, da linha 25 CONVENCIONAL, com chumbadores de alumínio 
dispostas a cada 60cm em volta dos perfis, travamento perpendicular  a cada 60cm e  travamento diagonal nos quatro cantos, 
para manter o esquadro,  com perfil de alumínio de 3/8”,  assentados  com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em vãos 
na alvenaria (janelas e portas), no centro da prumada em esquadro, prumo e alinhamento perfeitos. 



 

 

 
As janelas deverão ser confeccionadas de acordo com o projeto fornecido pela UNIFAL-MG, montadas tipo “cunha e macho” em 
perfis de alumínio anodizado fosco, cor natural, linha 25 CONVENCIONAL, com marco executado no perfil Y126 ou Y630 e a 
folha compostas dos perfis P146 (interno) e P147 (externo), com baguete em perfil U522 para fixação dos vidros 4,0mm e 
vedadas com borracha tipo GUA-039.  
 
As portas deverão ser fabricadas de acordo com o projeto fornecido pela UNIFAL-MG. Lembramos que, mesmo quando não 
descrito ou detalhado no projeto arquitetônico, as portas deverão ter no mínimo 4 (quatro) travessas horizontais em perfis de 
alumínio anodizado fosco, cor natural, linha 25 CONVENCIONAL para rigidez do conjunto. Para as portas com lambril, estas 
deverão ser montadas tipo “cunha e macho” em perfis de alumínio anodizado fosco, cor natural, linha 25 CONVENCIONAL, com 
baguetes em perfil U522 para fixação de vidros 4,0mm e vedados com borracha tipo GUA-039 e em lambril de alumínio tipo 
Y429, com no mínimo 4 dobradiças de 100x70mm de alumínio por folha, fechaduras de chave pequena de uma das marcas: 
Pado, Papaiz, Aliança ou equivalente. Para as portas com veneziana, estas deverão ser montadas tipo “cunha e macho” em 
chapas V201 em perfis de alumínio C140, anodizado fosco, cor natural, linha 25 CONVENCIONAL, fechadura e trincos de 
alumínio. 
 
É de responsabilidade da empresa contratada fornecer todos os acessórios necessários para a instalação das janelas 
e portas e seu perfeito funcionamento, devendo estes materiais serem incluídos no custo do serviço. 
 
6.0 – ESQUADRIAS DE MADEIRA (NBR9050) 

Porta de madeira (e=35mm) com enchimento sarrafeado, semi-ôca, encabeçamento em todo o perímetro, com travessas de 
amarração embutidas, revestida em ambas as faces com painel de madeira compensada (e=3mm). As portas deverão atender 
às especificações da NBR 9050 (visores). Batente de madeira maciça ajustado às dimensões da parede, com chapuz de 
madeira ou com parafusos e buchas. Guarnições de madeira maciça (5cm). Complemento do batente destinado a ajustar as 
dimensões entre a parede acabada e o batente. Utilizar madeiras desempenadas, prumadas e lixadas com as mesmas 
características do batente.  
 
O serviço pode ser recebido, se atendidas todas as condições de especificação, projeto, fornecimento e execução. A aceitação 
do lote se fará mediante a comprovação documental da origem da madeira, exigindo-se: notas fiscais e comprovante de 
certificação ambiental. A Fiscalização poderá, a seu critério, requerer a identificação da espécie botânica da madeira e os 
resultados de ensaios físico-mecânicos. Verificar a inexistência de fungos, apodrecimentos ou furos de insetos. Verificar 
encabeçamento em todo o perímetro. Verificar, auditivamente, com leves batidas em vários pontos da superfície da porta, a 
especificação do enchimento sarrafeado. Não serão aceitas portas ôcas ou com miolo colmeia. Rejeitar peças empenadas, 
desniveladas, fora de prumo ou de esquadro. A folha da porta deverá ser colocada em posição semiaberta e permanecer 
parada, caso contrário, será sinal evidente de desvio de prumo da esquadria. 
 
7.0 – FERRAGENS 

As fechaduras a serem colocadas nas portas deverão ser de chave pequena e tambor, de 1ª qualidade, com encaixe perfeito 
entre a porta e batente, de uma das marcas Pado, Papaiz, Aliança, Ueme ou equivalente. Todas as fechaduras deverão ter 
aprovação da fiscalização antes de serem usadas.  
 
8.0 – ESQUADRIAS METÁLICAS 

8.1 – Brise metálico 
O brise deverá ser em chapa aço preta nº 18, montadas em perfis de metalon de 80x40mm, fixados na estrutura através de 
parafusos aço sextavado de Ø = 10,0mm, no mínimo de 4 por ponto de fixação, protegido com produto antiferrugem e anti 
corrosivo pintado com esmalte sintético uma das marcas: Wanda, Coral, Suvinil ou equivalente, em cor a ser indicada pela 
UNIFAL-MG. 

 

9.0 – PASSARELA METÁLICA 

Deverá ser montada em perfis metálicos I de 200x50mm em chapa de aço de # = 4,25mm de espessura, com degraus de piso 
de 30cm  em chapa de aço antiderrapante corrugada de # = 3/16” de espessura, chapas de ligação ASTM-A36, porcas e 
arruelas ATM-307, soldadas com eletrodo E7018. O guarda corpo deverá ser com corrimão duplo tubular, colunas de tubo de 
aço de Ø = 75mm a cada 1m e corrimão em tubo de aço de Ø = 40mm ao longo dos dois lados da escada e do patamar, 
soldados na estrutura com eletrodo também do tipo E7018. Toda estrutura deverá ser fixada em base de concreto e ligada na 
estrutura de concreto do prédio. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar o projeto arquitetônico e estrutural da 
passarela à Coordenadoria de Projetos e Obras para aprovação do mesmo.   

10.0 – VIDRAÇARIA 
As portas de vidro temperado deverão ser nas medidas e em número especificado na Planilha de Custos e Quantitativos 
(ANEXO II). O layout das portas se encontra no Projeto Arquitetônico (porta de 2 folhas móveis ou porta de 4 folhas sendo 2 



 

 

móveis e 2 fixas). Deverão ser executadas conforme as seguintes instruções: porta de correr, em vidro temperado incolor com 
espessura # = 10,0mm, com perfil de sustentação em alumínio anodizado fosco cor natural código TUB 4530 espessura # = 
3,05mm e dimensões 100x50mm, trilho superior também em alumínio anodizado fosco cor natural código L 713 com capa 
superior no perfil E 512, trilho inferior código E 306 e perfis laterais de encaixe código U 555. É de responsabilidade da empresa 
contratada fornecer todos os metais, fechaduras e acessórios necessários para a instalação das portas e seu perfeito 
funcionamento, devendo estes materiais serem incluídos no custo do item. 
 
11.0 – PINTURA 
11.1 – Fundo preparador de paredes (áreas internas e externas) 
Resina à base de dispersão aquosa utilizada para uniformizar a absorção e selar superfícies externas ou 
internas como alvenaria, reboco e gesso. Diluído em água. Rendimento médio selador acrílico de 4,5m²/l 
(áreas externas) e do líquido selador de 9 a 11m²/l (áreas internas). Aplicado em superfícies externas e 
internas de alvenaria, reboco e gesso, antes da pintura definitiva. Deverá ser executado conforme as 
seguintes instruções: a superfície deve ser lixada e isenta de pó, partes soltas, gorduras, mofo etc, 
preparada para receber uma demão de fundo; aplicar o fundo específico para cada material a ser pintado, 
obedecendo as instruções e diluições fornecidas pelo fabricante; aplicar com pincel, rolo de lã ou trincha. 
O serviço será recebido se atendidas todas as condições de fornecimento e execução, devendo a 
superfície pintada apresentar textura uniforme, sem escorrimentos e com boa cobertura. Serviços 
incluídos no preço: fornecimento dos materiais e execução do serviço, consistindo na limpeza e lixamento 
e aplicação do fundo. O critério de medição é por metro quadrado de área real de superfície efetivamente 
executada. Deverá ser observadas as normas NBR 11702 Tintas para edificações não industriais, NBR 
12311 Segurança no trabalho de pintura, NBR 13006 Pintura em corpos de prova para ensaios de tinta e 
a NBR 13245 Execução de pinturas em edificações não industriais. 
 
11.2 – Tinta acrílica fosca (áreas internas e externas) 
Tinta a base de dispersão aquosa, fosca, com rendimento médio de 12m²/litro/demão de uma das marcas: 
Suvinil, Metalatex, Coral ou equivalente. Aplicada em alvenarias externas sobre superfície de reboco e em 
ambientes internos sobre massa corrida e gesso. Deverá ser executado conforme as seguintes 
instruções: a superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca sem poeira, gordura ou graxa, sabão, mofo, 
ferrugem etc; as partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas; quando o ambiente 
a ser pintado não estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de danos com respingos, devendo ser 
cobertos com jornais, plásticos etc; não aplicar com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e 
umidade relativa do ar superior a 90%; evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com 
ocorrência de ventos fortes que possam transportar poeiras ou partículas suspensas no ar para a pintura; 
a tinta deve ser diluída com água potável de acordo com recomendações do fabricante; a aplicação pode 
ser feita com pincel, rolo ou revolver, de acordo com instruções do fabricante; deve receber uma demão 
primária de fundo; após secagem do fundo aplicar 3 demãos, com intervalos conforme indicados pelo 
fabricante (4 a 6 horas); proteger o local durante o tempo necessário para a secagem final, conforme 
indicação do fabricante (4 a 12 horas). O serviço será recebido se atendidas todas as condições de 
projeto, fornecimento e execução. A superfície pintada deve apresentar textura uniforme, sem 
escorrimentos, com boa cobertura, sem pontos de descoloração. A FISCALIZAÇÃO pode, a seu critério, 
solicitar a execução de uma demão extra de pintura, caso não considere suficiente a cobertura executada. 
Serviços incluídos no preço: fornecimento dos materiais e execução do serviço, consistindo na limpeza e 
lixamento e execução de 3 demãos de tinta. O critério de medição é por metro quadrado de área real de 
superfície efetivamente executada. Deverão ser observadas as normas NBR 11702, NBR 14940, NBR 
14942, NBR 14943 e NBR 15079.  
Obs.: As cores a serem utilizadas serão definidas pela UNIFAL-MG. 
 
 
 
11.3 e 11.4 – Tinta esmalte sintético e verniz (metais ferroros, galvanizados ou madeira) 
Tinta a base de resina alquídicas, com acabamento acetinado ou brilhante, lavável, de uma das marcas: 
Wanda, Coral, Suvinil ou equivalente. Uso geral para exteriores e interiores, em superfícies de metais 
ferroros, galvanizados ou madeira. Deverá ser executado conforme as seguintes instruções: a superfície 



 

 

deve estar firme, coesa, limpa, seca sem poeira, gordura ou graxa, sabão, mofo, ferrugem etc; as partes 
soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas; quando o ambiente a ser pintado não 
estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de danos com respingos, devendo ser cobertos com 
jornais, plásticos etc; não aplicar com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa 
do ar superior a 90%; evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos 
fortes que possam transportar poeiras ou partículas suspensas no ar para a pintura; a tinta deve ser 
diluída com aguarrás na proporção indicada pelo fabricante; a aplicação pode ser feita com pincel, rolo ou 
revolver; deve receber uma demão primária de fundo de acordo com o material a ser pintado; após a 
secagem do fundo, aplicar 2 demãos de tinta com intervalo conforme indicado pelo fabricante; proteger o 
local durante o tempo necessário para secagem final. O serviço será recebido se atendidas todas as 
condições de projeto, fornecimento e execução. A superfície pintada deve apresentar textura uniforme, 
sem escorrimentos, com boa cobertura, sem pontos de manchas. A FISCALIZAÇÃO pode, a seu critério, 
solicitar a execução de uma demão extra de tinta, caso não considere suficiente a cobertura executada. 
Serviços incluídos no preço: fornecimento dos materiais e execução do serviço, inclusive preparo da 
superfície (consistindo na limpeza e lixamento), uma demão de fundo primer e 2 demãos de tinta. O 
critério de medição para esquadrias metálicas vazadas, gradis e corrimãos é por metro quadrado da área 
de projeção do conjunto no plano vertical ou horizontal e o critério de medição para esquadrias de 
madeira, portas, batentes e guarnições é por metro quadaro de área de projeção do conjunto no plano 
vertical ou horizontal multiplicado por 2. Deverão ser observadas as normas NBR 11702 e NBR 15494. 
Obs.: As cores a serem utilizadas serão definidas pela UNIFAL-MG. 
 
12.0 – FORRO 

O forro deverá ser em placas de gesso acartonado, de uma das marcas Lafarge, Knauff, Placo ou 
equivalente, liso e nivelado, formado por chapas de dimensões 60x200cm, junções tipo “H”, suspenso por 
arames galvanizados nº18, fixados à laje através de pinos de aço. Todas as juntas das chapas deverão 
ser tratadas com massa de rejunte em pó apropriada e fita de papel, aplicando-se 3 (três) demãos. Não 
será permitido o uso de fita “telada” ou gesso em pó para o tratamento das juntas das chapas. Os rejuntes 
dos painéis de gesso acartonado deverão ser previamente lixados com taco de madeira e depois receber 
2 (duas) demãos de massa corrida e pintura. 
 
13.0 – ENTORNO E AJARDINAMENTO 
13.1 - Contrapiso de concreto fck = 11Mpa  #=6cm (externo) 
Depois de corretamente compactado, o solo (nos locais indicados pela planta de arquitetura e vistos durante a Visita 
Técnica), receberá contrapiso de concreto de fck=11Mpa, espessura de 6cm e com juntas de dilatação formando 
quadros de 100x100cm, ficando pronto para receber a regularização. 
 
13.2 - Regularização de contrapiso  
Toda área de piso (solo e lajes), deverá ser feito regularização de contrapiso em argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 
com espessura máxima # = 3cm, nos níveis estabelecidos pelo projeto arquitetônico ficando pronto para receber o piso 
cerâmico. É de responsabilidade da empresa contratada seguir fielmente os níveis de projeto, não podendo cobrar por serviços 
extras por eventuais aumento que excedam a espessura de 3cm para correção do nivelamento. Na área interna às salas de 
aula, a regularização deverá ser a mais lisa possível, sem ressaltos e sem poros, pois este será o piso acabado. Deverá ser 
atentado também a questão de diferença entre este piso e o piso acabado com cerâmica dos corredores, pois no futuro, as 
salas poderão receber piso cerâmico. 
 
13.3 e 13.4 – Escada e rampa em alvenaria 
As escadas e rampas deverão ser em alvenaria, de tijolos maciços assentados de 1Vez, em argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3, contrapiso de concreto de fck = 15Mpa, com 8cm de espessura, regularizado com argamassa de cimento e areia no 
traço 1:3. Conforme mostra o projeto de arquitetura, alguns pontos das rampas terão corte de terra e outros pontos serão feitos 
aterro. Obs: Os acabamentos das rampas (chapisco, emboço, reboco, piso, contrapiso, pintura, etc.) foram contemplados em 
itens da planilha correspondentes.   

 

13.5 e 13.8 – Plantas ornamentais, árvores, mesas de concreto com bancos e bancos de madeira 
As mudas deverão ser colocadas nas covas de tal modo que as raízes fiquem livres. A posição correta é a vertical, de forma 
que sua base permaneça a alguns centímetros acima do solo. As covas deverão ser preenchidos com terra vegetal. As árvores 



 

 

devem ser seguramente amparadas por estacas denominadas tutores, que é fincada no solo e onde se prende a muda, por 
meio de cordões resistentes. De uma maneira geral, todas as espécies vegetais plantadas, deverão ser adubadas anualmente, 
com húmus ou estrume, e assegurada sua irrigação. Os tutores devem preceder a muda a fim de que não seja cravado no seu 
torrão, vindo a destruí-lo. Os bancos de jardim deverão seguir o desenho e as medidas do projeto. Os bancos serão em madeira 
de lei (5 lâminas, duas para o encosto medindo 10x3,5cm cada e três para o assento medindo 12x3,5cm cada ) tratada e 
envernizada na cor natural e com estrutura em ferro fundido protegida por zarcão e pintura em esmalte sintético na cor preta. 
Todos os materiais componentes do banco deverão ser resistentes a intempéries. A fixação será feita através de blocos de 
concreto. Dimensão do banco C x L x A: 1,80 x 0,40 x 0,80 (m). 

13.9 – Grama esmeralda plantada 
As áreas de talude deverão ter sua superfície regularizada, aplainada e livre de ondulações. Após a regularização, a terra 
deverá ter seu pH corrigido com calcário dolomítico e enriquecida com fertilizante NPK 4/14/8. Logo após serem regularizados 
os taludes e preparada a terra, deverá ser plantada GRAMA ESMERALDA, com folhas estreitas, pequenas e pontiagudas, de 
coloração verde intensa, em rolo ou placas justapostas, sem pragas, plantadas sobre terra de cultura/vegetal com espessura 
mínima de 10cm, de boa qualidade e regada até a pega final. É de responsabilidade da contratada a aplicação de fertilizante 
com nitrogênio de liberação lenta, específico para gramados, de 30 a 45 dias após o plantio e também a substituição das placas 
de grama que por ventura ou efeito fortuito venham a morrer ou que não enraizaram devidamente ao solo durante este período. 
Após a conclusão dos serviços deverá ser retirado todo e qualquer entulho e ou sujeira proveniente da regularização, da 
preparação da terra, bem como do plantio da grama. 
 
14.0 – DIVERSOS 
14.1 – Divisórias em granito # 30mm p/ box de banheiro 
As divisórias deverão ser em granito cinza Corumbá polido em todas suas faces, com acabamento brilhante, 
espessura # = 3cm, cantos arredondados,  fixados na parede e piso, com abertura de 20cm na parte inferior. 
 
14.2 – Bancada p/ pia de granito cinza 
As bancadas deverão ser em granito polido cinza Corumbá, espessura # = 3cm, polido com acabamento brilhante, cantos 
arredondados, com cuba de loca branca tamanho grande ou cuba de aço inoxidável AISI 304 chapa nº18 tamanho 
40x50x25cm, com rodabancas também em granito cinza Corumbá de altura h = 10cm nas medidas especificadas na planilha.  
 
14.3 - Kit de Segurança para deficiente físico 
Deverão ser em aço inoxidável, atender as normas de ergonometria da NBR-9050, fixados firmemente nas paredes e portas 
indicadas no projeto, de acordo com instruções do fabricante. 

14.4 - Mola fecha porta. 
Deverá ser fixada na porta e no batente, com regulagem de pressão, da marca Dorma ou equivalente. 

14.5 - Limpeza 
Limpeza geral de pisos, paredes, vidros, equipamentos (bancadas, louças, metais, etc.) e áreas externas. Deverá ser executada 
em toda a área construída. Usar para a limpeza, de modo geral, água e sabão neutro, devendo o uso de detergentes, solventes 
e removedores químicos ser restrito e feito de modo a não causar danos nas superfícies ou peças. Todos os respingos de 
tintas, argamassas, óleos, graxas e sujeiras em geral devem ser raspados e limpos. Os pisos cimentados e cerâmicos, azulejos, 
vidros, aparelhos sanitários, etc. devem ser lavados totalmente, observando que cerâmicas são sensíveis a soluções ácidas. 
Pastilhas de vidro, azulejos, vidros e aparelhos sanitários não devem ser limpos com saponáceos, escovas e buchas que 
podem riscar a superfície. As ferragens cromadas em geral, devem ser limpas com removedor adequado e nunca com 
abrasivos, palhas de aço ou saponáceos, e após sua limpeza devem ser polidas com flanela seca. Todo o entulhos, restos de 
materiais, andaimes e outros equipamentos de obra devem ser totalmente removidos da obra. Para o recebimento do serviço, 
deverão ser atendidas as condições de execução estando a obra totalmente limpa e pronta para sua utilização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MEMORIAL DESCRITIVO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

SERVIÇO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INFRAESTRUTURA DE LÓGICA E TELEFONIA 
 
 

1.0 – RECOMENDAÇÕES INICIAIS 

Todos os componentes a serem utilizados nas instalações deverão obedecer às prescrições das normas respectivas da ABNT. 
Os materiais para instalações de comunicações (voz/dados) deverão obedecer também às normas UL e/ou CSA. 
 
As instalações elétricas deverão ser executadas obedecendo ao Projeto, especificações técnicas e listas de materiais, em 
conformidade com as prescrições da Norma NBR 5410 e demais normas vinculadas. Para quaisquer divergências deverá ser 
observado o descrito no Edital. 
 
As instalações de comunicações (voz/dados) deverão ser executadas obedecendo ao projeto, especificações técnicas e listas 
de materiais, em conformidade com as prescrições das normas EIA/TIA 568-A e a norma brasileira NBR 14.565. 
  
Não será permitida alteração em projetos e especificações, a menos que tenha sido previamente proposta pela Contratada e 
aprovada pela fiscalização com registro no Diário de Serviços. Caso ocorram, estas alterações devem ser anotadas em projeto, 
durante todo o decorrer da execução dos serviços. Para isso, a Unifal fornecerá um jogo completo de projetos para este fim, 
que será devolvido no final dos serviços. 

Não serão admitidas marcas diferentes para um mesmo tipo de material (Ex: Os condutores deverão ser de apenas um 
fabricante, os eletrodutos e acessórios deverão ser de um mesmo fabricante, etc.). 
 
2.0 – ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 
 
2.1 - SUPRIMENTO DE ENERGIA 
O suprimento de energia elétrica será em baixa tensão trifásica 220/127V para a  alimentação do Quadro Geral. O alimentador 
da medição de energia em condutor #120,0mm2, isolação 0,6/1kV e condutor de proteção #70.0mm2 isolação 0,6/1kV. 
O disjuntor geral da medição será de 3x220A – 10kA - 220VCA. 
  
2.2 – ATERRAMENTO ELÉTRICO  
O aterramento elétrico a ser instalado adotará o sistema TNS, o condutor de proteção será derivado do padrão da 
concessionária até o barramento LEP (Ligação Equipotencial Principal). 
 
Os condutores de aterramento que penetrarem em concreto ou alvenaria deverão ser protegidos por eletroduto de PVC. 
 
Todos os equipamentos como: reatores, transformadores, luminárias, tubulações, quadros 
elétricos e máquinas de ar condicionado deverão ser aterrados. O condutor neutro não poderá ser utilizado para aterramento. 
Cada circuito terá seu condutor de proteção individual. 
 
3 – QUADROS ELÉTRICOS 
 
O nível da caixa dos quadros de distribuição será regulado por suas dimensões e pela comodidade de operação das chaves de 
inspeção dos equipamentos, não devendo, de qualquer modo, ter bordo inferior a menos de 0,50 metros do piso acabado. 
Normalmente estará a 1,30m do centro ao piso acabado. Só poderão ser abertos os olhais das caixas destinadas a receber 
ligação de eletrodutos. 
  
Caso existam dois ou mais quadros elétricos adjacentes, estes devem ser alinhados pela parte superior da tampa do maior 
quadro. 
 
Os quadros de distribuição deverão ser entregues com a seguinte advertência: 
 
 1- Quando um disjuntor ou fusível atua, desligando algum circuito ou a instalação inteira, a causa pode ser uma sobrecarga. 
Por isso, nunca troque seus disjuntores ou fusíveis por outros de maior corrente (maior amperagem) simplesmente. Como 
regra, a troca de um disjuntor ou fusível por outro de maior corrente requer, antes, a troca dos fios e cabos elétricos, por outros 
de maior seção (bitola); 
 
3.1 - QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE CIRCUITOS  
Todos os quadros deverão ser novos, com barramento trifásico + neutro + terra, com trilhos  “DIN”35mm para fixação de 
disjuntores e espelho de proteção, seguindo rigorosamente o diagrama unifilar/trifilar constante no projeto. 
 



 

 

O Quadro de distribuição de circuitos será de sobrepor, instalação em áreas internas à edificação, grau de proteção mínimo IP-
54, composto de moldura, espelho metálico e porta com pintura na cor cinza (RAL 7032), eletrostática epóxi pó, com regulagem 
de profundidade ajustável por meio de porca e arruela, caixa em chapa de aço espessura mínima de 1,5mm, com parafusos 
para fixação de placa de montagem, modularidade progressiva de 150mm, flange superior e inferior, com barramento trifásico 
de fase tipo pino, barramento de neutro e terra, sendo a corrente mínima nominal do barramento conforme NBR 6808 e o 
projeto, espaço para chave geral  e com capacidade mínima de disjuntores monopolares, conforme projeto, sendo a fixação dos 
disjuntores por engate rápido em trilho DIN de 35mm, com porta e espelho proporcionando perfeito acabamento nos disjuntores. 
Deverão ser instalados isoladores das barras transversais que não forem utilizadas. As furações serão do tipo vintém para 
eletrodutos, conforme praxe de fabricação. Os disjuntores deverão ser identificados através de placas acrílicas. Deverá ser 
afixado no interior do quadro, em papel contact a correspondência entre os disjuntores e as salas que atendem. A carcaça do 
quadro deverá ser aterrada. Os barramentos deverão ser específicos para os disjuntores a serem instalados.  
 
4 – DISJUNTORES  
 
Todos os disjuntores deverão ser novos e com certificado do Inmetro. Serão em caixa moldada, termomagnéticos, curva 
característica “B”, capacidade de interrupção simétrica 5kA em 127Vca conforme IEC947-2, ref: SOPRANO. 
Os disjuntores instalados deverão obedecer aos padrões da norma IEC 947-2,, com sistema de fixação de trilhos DIN 35mm. 
Capacidades de interrupção de curto-circuito diferentes dessas são indicadas em projeto. 
 
5 - CONDUTORES ELÉTRICOS 
5.1 – Geral 
Todos os condutores deverão ser novos, sendo fornecidos e instalados pela contratada.  
 
Deverão ser utilizados cabos flexíveis em cobre, têmpera mole, classe 6, com isolação em PVC  750V-70ºC, conforme NBR 
6148. 
 
Quando em instalações sujeitas à umidade, ou quando especificados em projeto, deverão ser utilizados cabos flexíveis,em 
cobre, têmpera mole, classe 6, com dupla isolação em PVC 0,6/1KV, conforme NBR 7288 ou Eprotenax EPC 0,6/1kV, conforme 
NBR 7286. 
 
Todo cabo encontrado danificado ou em desacordo com as Normas e Especificações, deverá ser removido e substituído. 
Todos os cabos deverão ser instalados de maneira que formem uma aparência limpa e ordenada. 
 
5.2 – FABRICAÇÃO E QUALIDADE DOS CONDUTORES ELÉTRICOS 
5.2.1 - CONDUTORES ELÉTRICOS ISOLADOS - CABOS 
Os condutores deverão ser de cobre, não propagante à chama, para 750 V com capa de PVC, classe 6,  conforme NBR 6148 e 
como solicitado em projeto, fornecidos em rolos ou bobinas, conforme o caso, nas seções em milímetros quadrados indicados, 
com certificação pelo Inmetro, com qualidade certificada ISO-9001. 
 
5.2.2 - CABOS UNIPOLARES 
Os cabos de alimentação geral da edificação deverão ser de cobre, flexíveis, classe 2, com isolação isolação sólida extrudada 
de borracha etileno-propileno (EPR) para 0,6/1KV, não propagante à chama,  conforme NBR 7286. 
  
5.2.3 - CONDUTORES NUS 
Deverão ser de cobre, encordoamento classe 2, 7 fios, fornecidos nas seções em milímetros quadrados indicados nas listas de 
materiais e fabricados dentro das normas ABNT ou normas internacionais. 
 
5.3 – TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
Os cabos deverão ser desenrolados e cortados nos lances necessários, e previamente verificados, efetuando-se uma medida 
real do trajeto e não por escala no desenho. O transporte dos lances e a sua colocação deverão ser feitos sem arrastá-los, a fim 
de não danificar a capa protetora ou de isolação, devendo ser observados os raios mínimos de curvatura permissíveis. 
 
Os cabos deverão ter as pontas vedadas para protegê-los contra a umidade durante o armazenamento e a instalação. 
 
5.4 – ENFIAÇÃO 
Nenhum cabo deverá ser instalado até que a rede de eletrodutos que o protege esteja completa e que todos os demais serviços 
de construção que possam danificá-lo estejam concluídos.   
O lubrificante para a enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e ao tipo de cobertura dos cabos, ou seja, de 
acordo com as recomendações dos fabricantes dos mesmos. 
 
5.5 – EMENDAS E TERMINAÇÕES 
Não serão permitidas emendas de cabos no interior dos eletrodutos sob hipótese alguma. 
 



 

 

Deverão ser deixados, em todos os pontos de ligações, comprimentos adequados de cabos para permitir as emendas que se 
tornarem necessárias. 
 
As emendas dos cabos devem ser mecanicamente resistentes, gerando uma perfeita condução elétrica.  
 
As emendas em condutores isolados devem ser recobertas com isolação equivalente, em propriedades de isolamento idênticas 
àquelas dos próprios condutores. 
A terminação de condutores de baixa tensão deve ser feita através de terminais de pressão ou compressão. 
 
A aplicação correta do terminal ao condutor deverá ser feita de modo a não deixar à mostra nenhum trecho de condutor nu, 
havendo, pois, um faceamento da isolação do condutor com o terminal. Quando não se conseguir esse resultado, deve-se 
completar o interstício com fita isolante. 
 
5.6 – IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES 
 
A identificação dos condutores será através da cor de seu isolamento: 
 
Condutor terra elétrico      - cor verde/amarelo ou verde 
Condutor neutro   - cor azul claro 
Condutor fase   - cor preta/branco ou vermelho 
Condutor retorno  - cor amarela ou cinza 
 
É imprescindível a identificação dos cabos por meio de anilhas. As mesmas serão fixadas nas duas extremidades dos cabos, 
nas caixas de passagem e terão o número do circuito elétrico correspondente, a fase e o quadro a que pertencem. 
 
Os marcadores de cabos deverão ser construídos de material resistente ao ataque de óleos, do tipo braçadeira, e com 
dimensões tais que eles não saiam do condutor quando o mesmo for retirado de seu ponto terminal, no caso de instalação em 
eletrodutos. 
 
6 – TOMADAS DE ENERGIA ELÉTRICA  
 
As tomadas comuns deverão ser hexagonal, serem fabricadas com material não propagante à chama, possuírem bornes 
enclausurados e contatos em cobre ou liga de cobre de alta durabilidade, 2P + T e universal para 20 A em 125/250 V, 
fornecidas com placa de poliestireno na cor cinza claro, com parafuso de fixação niquelados. 
 
Altura das tomadas: 
b) Tomada baixa: 0,30m do eixo central ao piso acabado. 
c) Tomada média: 1,20m do eixo central ao piso acabado. 
d) Tomada alta: 2,30m do eixo central ao piso acabado, ou conforme indicado em projeto. 
 
As tomadas especiais, como para copiadoras, PABX, ar condicionado, etc..., deverão possuir uma etiqueta acrílica, fixada na 
placa, identificando o nome do equipamento. 
 
O ponto para ar condicionado deverá ser feito através de uma tomada tipo 3P-20A/250V, com 3 pinos chatos, instalada em um 
condulete com altura e posição indicada em projeto. 
 
Todas as tomadas deverão ser identificadas externamente, no espelho, através de etiquetas plásticas, indicando o circuito e 
quadro a que pertencem. 
 
7 – INTERRUPTORES  
 
Os interruptores deverão possuir teclas fosforescentes, serem fabricados com material não propagante a chama, possuírem 
bornes enclausurados e contatos prateados de alta durabilidade para correntes de 10 A em 250 V e serem fornecidos com 
placa de poliestireno na cor cinza claro, com parafuso de fixação niquelados. 
 
Os interruptores bipolares simples deverão ser para correntes de 10 A em 250V e serem fornecidos com placa de poliestireno 
na cor cinza  claro, com parafuso de fixação niquelados. 
 
A altura dos interruptores será 1,3m do eixo central ao piso acabado. 
 
O interruptor para comando da iluminação da escada de emergência deverá possuir tecla fosforescente paralela, com 
temporizador (minuteria), 10A-250V, não propagante a chama, bornes enclausurados e contatos prateados de alta durabilidade. 
 



 

 

8 – ELETRODUTOS, CURVAS E LUVAS  
 
Os eletrodutos deverão ser novos com bitolas indicadas no projeto.  
 
Os eletrodutos de aço carbono deverão ser do tipo rígido, com rosca nas extremidades, fornecidos em peças de 3000 mm de 
comprimento. A galvanização será pelo processo de imersão a quente em zinco fundido, conforme normas ABNT-EB 344/90 
(NBR 6223) - Produtos de aço ou ferro fundido, revestimento de zinco por imersão a quente.  
 
Os eletrodutos de aço carbono serão utilizados nas instalações aparentes, e dentro dos shafts. 
 
Os eletrodutos de aço carbono deverão ser adequadamente alinhados com as paredes e teto, e perpendiculares entre si, a 
menos que expressamente indicados no desenho. 
 
Não serão permitidas curvas com ângulos maiores que 90 graus. 
 
Onde houver necessidade de curvas ou grupos paralelos de eletrodutos, estes deverão ser curvados de modo a formarem 
arcos concêntricos, mesmo que sejam de diâmetros diferentes. O número máximo de curvas entre duas caixas deverá ser de 
duas. Deverão ser obrigatoriamente usadas curvas pré-fabricadas em todas as mudanças de direção. 
 
Não será permitido aquecer os eletrodutos para facilitar seu curvamento, sendo que este deverá ser executado ainda, sem 
enrugamento, amassaduras ou avarias no revestimento. 
 
As emendas de eletrodutos deverão ser realizadas mediante luvas apropriadas.  
 
Os eletrodutos deverão ter encaixe em concordância com as normas, devendo permitir o encaixe com parafuso de aperto. 
 
As seções externas deverão ser perpendiculares ao eixo longitudinal do eletroduto, devendo ter a sua parte interna 
devidamente escarificada para remoção de rebarbas, a fim de impedir danos aos condutores elétricos.  
  
A conexão de eletrodutos às caixas não rosqueáveis, deverá ser por meio de buchas e arruelas apropriadas. Não será permitido 
o uso de solda no caso dos metálicos e de cola no caso dos de PVC. 
 
Durante a sua instalação e antes da enfiação, os eletrodutos deverão ter as suas extremidades fechadas a fim de evitar a 
entrada de corpos estranhos. Antes da enfiação deverão ser instaladas, nas extremidades dos eletrodutos, buchas adequadas a 
fim de evitar danos no isolamento dos condutores.  
 
Os eletrodutos deverão ser submetidos à cuidadosa limpeza antes da enfiação, verificando-se o total desimpedimento no 
interior dos mesmos.  
 
Onde houver possibilidade de infiltração de água ou condensação na montagem dos lances horizontais de eletrodutos, dever-
se-á dar o caimento mínimo nos mesmos, a fim de evitar acúmulo de umidade ou água no seu interior. Não deve haver pontos 
altos ou baixos que provoquem o acúmulo de água nos dutos. 
 
Em cada eletroduto vazio (reserva) deverá ser colocado um fio-guia de arame galvanizado número 14BWG, ou similar, para 
facilitar a enfiação. 
 
As buchas e arruelas deverão ser fabricadas em liga de alumínio, ter o mesmo tipo de rosca dos eletrodutos e serem fornecidas 
nos diâmetros indicados nas listas de materiais. 
 
As curvas para eletrodutos deverão ser pré-fabricadas, com os mesmos materiais dos eletrodutos, possuírem roscas nas 
extremidades e serem fornecidas com ângulos de 90 graus ou 45 graus, conforme solicitação. 
 
As luvas deverão ser fabricadas com os mesmos materiais dos eletrodutos, possuírem rosca interna total e fornecidas nos 
diâmetros indicados nas listas de materiais. 
 
As abraçadeiras para eletrodutos deverão ser fabricadas em chapa de aço galvanizada, nas espessuras mínimas 
recomendadas pelos fabricantes de maior conceito no mercado, devendo esta espessura variar em função dos diâmetros dos 
eletrodutos. As abraçadeiras deverão ser galvanizadas do tipo “D” com cunha, conforme especificação na lista de materiais. 
  
9 - CAIXAS  
 
As caixas deverão ser montadas de acordo com as Normas, obedecendo-se ainda instruções práticas dos fabricantes. 
 



 

 

As caixas de passagem deverão ser firmemente fixadas nas paredes, niveladas na altura indicada no projeto. Deverão 
apresentar tratamento anticorrosivo pelo sistema do banho químico (desengraxe e fosfatização a base de fosfato de ferro). 
Deverão ainda ter pintura eletrostática epóxi a pó cor bege. 
As caixas de tomadas e interruptores, quando próximas dos batentes das portas, terão 50mm de afastamento destes. 
 
As diferentes caixas sobrepostas em paredes de um mesmo compartimento serão perfeitamente alinhadas e dispostas de forma 
a não apresentarem conjunto desordenado. 
 
Durante os trabalhos de acabamento, pintura, etc., as caixas devem estar devidamente protegidas com papel. As caixas devem 
estar isentas de restos de argamassa e devidamente limpas.  
 
As caixas de sobrepor deverão ser fabricadas em alumínio silício, pintura eletrostática a pó, fornecidas com tampas de 
aparafusar. 
 
10 – CONDULETES  
 
Os conduletes deverão ser fabricados em liga de alumínio fundido e serão múltiplos do tipo X. Para montagem do tipo de 
condulete solicitado pelo projeto, será conectado ao condulete múltiplo, um adaptador para eletroduto com rosca em uma 
extremidade e parafusos na outra. Deste modo serão montados conduletes tipo T, X, C e etc. Nas saídas não utilizadas, 
deverão ser colocados tampões de plástico, para impedir a penetração de sujeiras, umidade e outros.   
 
No caso de redução da bitola do eletroduto, será usada a bucha de redução múltipla juntamente com o adaptador múltiplo. 
 
11 – PERFILADOS  
 
Serão utilizados perfilados metálicos galvanizados liso, 38x38mm, em chapa #=16, com tampas, fornecido em peças de 6,0 
metros, para o caminhamento na circulação e para o caminhamento interno às salas (aparentes). Deverão ser tirantados a cada 
2 metros. 
 
Os perfilados deverão ser fixados com gancho curto, conforme especificação civil, como se pode observar em detalhes nos 
projetos.  
 
Só poderão percorrer no mesmo septo do perfilado ou em qualquer outro conduto do projeto elétrico, os circuitos que pertencem 
à mesma instalação, isto é, se originarem do mesmo dispositivo de manobra de proteção. 
 
A união dos perfilados deverá ser feita através de emendas internas parafusadas a fim de fixar as peças. 
 
Os acessórios deverão ser com o mesmo acabamento e largura. Estes acessórios serão parafusados nos perfilados nos furos 
próprios. 
 
As saídas dos perfilados para eletrodutos deverão ser executadas através da instalação de saídas lateral duplas para 
eletrodutos apropriadas para tal fim. 
 
 
12 – ELETROCALHAS  
 
Será utilizada eletrocalha lisa, com tampa tipo “C”, com virola chapa #=14..  
 
Em hipótese nenhuma, os cabos da rede elétrica poderão passar nas eletrocalhas destinadas para os cabos da rede de 
comunicação de dados e voz.  
 
Só poderão percorrer no mesmo septo da eletrocalha ou em qualquer outro conduto do projeto elétrico, os circuitos que 
pertencem à mesma instalação, isto é, se originarem do mesmo dispositivo de manobra de proteção. 
 
A união das eletrocalhas deverá ser feita através de emendas internas parafusadas a fim de fixar as peças. 
 
Os acessórios deverão ser com o mesmo acabamento e largura. Estes acessórios serão parafusados nas eletrocalhas nos 
furos próprios. 
 
As saídas das eletrocalhas para perfilados e eletrodutos deverão ser executadas através da instalação de saídas apropriadas 
para tal fim. 
 
 



 

 

13 – LUMINÁRIAS  
 
Todas as luminárias deverão ser novas e deverão ter suas carcaças aterradas. 
No caso de luminárias a serem montadas no local, deve-se verificar antes da instalação e fixação, se todas as ligações foram 
feitas corretamente. 
 
As luminárias não deverão ser instaladas com lâmpadas colocadas. 
 
A colocação de luminárias deverá ser feita utilizando-se método adequado, sem causar danos mecânicos à luminária e seus 
acessórios e sem esforços excessivos, a fim de que sua remoção em qualquer tempo possa ser feita sem dificuldade.  
 
Uma vez fixadas as luminárias, deve-se verificar o seu alinhamento com as demais e/ou vigas, paredes, etc. 
 
As luminárias de sobrepor para lâmpadas fluorescentes deverão ser de ALTO RENDIMENTO, para 2 lâmpadas fluorescentes 
tubulares de diâmetro 26 mm de potência nominal (2 x 32 W), corpo em chapa de aço, fosfatizada por processo de imersão e 
acabamento com pintura eletrostática na cor branca brilhante, conjunto óptico formado por refletores parabólicos contínuos 
(cobrindo todo o fundo) em alumínio anodizado, polido e brilhante, de alta refletância, aletas parabólicas em alumínio 
anodizado, polido e brilhante, intercambiável. A luminária deverá ter compartimento para reator com acesso externo de fácil 
acesso, Deverá possuir alojamento de reator em ambas as cabeceiras e soquetes antivibratórios em policarbonato com rotor de 
segurança e contatos em bronze fosforoso, porta lâmpadas tipo G3 e sistema de engate rápido sem uso de ferramentas. 
 
As luminárias de emergência deverão ser para 2 lâmpadas fluorescentes de 8W, com bateria com autonomia de 1 hora para as 
2 lâmpadas a plena carga. 
 
14 – REATORES  
 
Reator eletrônico de partida instantânea, 127V/220V/60 Hz,  fator de potência maior ou igual a 0,98, fator de fluxo maior ou igual 
a 0,90 e distorção harmônica menor ou igual a 10%, para 1 lâmpada de 32W e 2 lâmpadas fluorescentes de 32W ou 16W, 
fornecidos com fiação no comprimento ideal para serem ligados aos soquetes das luminárias, com garantia mínima de 2 (dois) 
anos. 
 
A fixação do reator na luminária deverá ser por meio de parafusos. Não será admitido o uso de fita dupla face para tal fixação. 
 
15 - LÂMPADAS  
 
As lâmpadas fluorescentes deverão ser tubulares, com IRC mínimo igual a 85, temperatura de cor de 4000 a 4100K e fluxo 
luminoso maior ou igual a 2700 lúmens para 32W.  
 
16 - INSTALAÇÕES DA INFRAESTRUTURA COMUNICAÇÃO VOZ / DADOS  
 
O projeto de comunicação voz/dados foi desenvolvido segundo as seguintes normas: 
 
- NBR 14565 - Procedimento Básico para Elaboração de Projetos de Cabeamento de Telecomunicações para Rede Interna 
Estruturada. 
- TSB-40 - Especificação para transmissão em par trançado não blindado. 
- EIA/TIA 569 Normas de construção e infra-estrutura para telecomunicação em   edifícios comerciais. 
- EIA/TIA 606 - Norma de Administração de Sistemas para Telecomunicações em Edifícios Comercias. 
- TSB-36 - Especificação para par trançado Não blindado. 
- EIA 568A - Para a conectorização. 
 
16.1 - CABOS PARA REDE LÓGICA 
Cabo U/UTP - Categoria 6 com certificado de performance eletrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme especificacoes da 
norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 e ISO/IEC 11801 bem como certificado para flamabilidade (UL Listed e Verified 
E257905/E160837 e ou ETL Listed 3050027, ETL Verified J20021181, ETL 4 conexões 3073041-003, ETL 6 conexões 
3118430CRT-003) CM ou CMR conforme UL. Deve apresentar certificacao de canal para 6 conexoes por laboratorio de 3a. 
Parte ETL ou UL. O fabricante devera apresentar Certificado ISO 9001. O cabo utilizado devera possuir certificacao 
Anatel(Anatel 1145-04-0256) impressa na capa. O produto deve cumprir com os requisitos quanto a taxa maxima de compostos 
que nao agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS(Rótulo Ecológico ABNT 199.004). Possuir impresso na capa 
externa nome do fabricante, marca do produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de fabricacao dos 
cabos. Composto por condutores de cobre solido; capa externa em PVC nao propagante a chama; Atender ao codigo de cores 
especificado abaixo: par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor branco; par 2: laranja-branco, com uma faixa 
laranja (stripe) no condutor branco; par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor branco; par 4: marrom-
branco, com uma faixa marrom (stripe) no condutor branco. Atender as caracteristicas eletricas contidas na norma 



 

 

ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6; Impedancia caracteristica de 100Ω (Ohms). Núcleo: Os pares deverão ser reunidos com 
passo adequado, formando o núcleo do cabo com um elemento central em material termoplástico para separação dos 4 pares 
binados. Ser certificado atraves do Teste de POWER SUM, comprovado atraves de catalogo e/ou folders do fabricante; Devera 
ser apresentado atraves de catalogos, testes das principais caracteristicas eletricas em transmissoes de altas velocidades 
(valores tipicos) de ATENUACAO (dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT (dB), RL (dB), ACR (dB), para frequencias de 100, 200, 250 
e 350 MHz; A embalagem utilizada devera ser do tipo “Reel in a Box – RIB”, que garante que a performance eletrica do cabo 
nao sera diminuida apos instalacao. 
 
16.2 - TOMADAS DE LÓGICA 
Conector RJ-45 Femea - Categoria 6 (Gigalan Premuim) com certificacao UL LISTED e UL VERIFIED. Com certificacao de 
canal para 6 conexoes por laboratorio de 3a. Parte UL ou ETL. O fabricante devera apresentar certificacao ISO 9001. Possuir 
certificacao e homologacao pela Anatel, corpo em material termoplastico de alto impacto nao propagante a chama que atenda a 
norma UL 94 V-0 (flamabilidade); Possuir protetores 110 IDC traseiros para as conexoes e tampa de protecao frontal (dust 
cover) removivel e articulada com local para insercao, (na propria tampa), do icone de identificacao; Possuir vias de contato 
produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 µm de niquel e 1,27 µm de ouro; Cor bege; O keystone deve ser 
compativel para as terminacoes T-568A e T-568B, segundo a ANSI/TIA/EIA-568-B.2; Possuir terminacao do tipo 110 IDC 
(conexao traseira) estanhados para a protecao contra oxidacao e permitir insercao de condutores de 22 AWG a 26 AWG, 
permitindo angulos de conexao do cabo, em ate 180 graus; Suportar ciclos de insercao, na parte frontal, igual ou superior a 
1000 (mil) vezes com conectores RJ-45 e 200 insercoes com RJ11; Suportar ciclos de insercao, igual ou superior a 200 
(duzentas) vezes com terminacoes 110 IDC; Os contatos IDC devem ser em angulo de 45° para melhor performance eletrica; 
Identificacao do conector como Categoria 6 (C6), gravado na parte 
frontal do conector; Atender as caracteristicas eletricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6; O produto deve 
cumprir com os requisitos quanto a taxa maxima de compostos que nao agridam ao meio ambiente conforme a norma RoHS. 
 
Os pontos de saída junto aos postos de trabalho terão duas tomadas modulares de 8 (oito) vias, com contatos banhados a ouro, 
padrão RJ-45.  A tomada RJ45 será conectada com ferramentas adequadas, conforme o padrão 568-A, prevendo-se assim 
quaisquer protocolos de transmissão, atuais e futuros. Deverão obedecer às características técnicas estabelecidas pela norma 
EIA/TIA 568A e SP-2840A para categoria 6 (125 MHz). 
 
Todas as tomadas e cabos deverão ser identificados por etiquetas adequadas, com proteção plástica para não permitir seu 
descoramento e descolamento, em coerência com sua ligação e conforme numeração em projeto. 
 
Deverá ser obedecida a seguinte conectorização para as tomadas RJ-45: 
 
Pino 01 - Verde/Branco Pino 02 - Verde 
Pino 03 - Laranja/Branco Pino 04 - Azul 
Pino 05 - Azul/Branco  Pino 06 - Laranja 
Pino 07 - Marrom/Branco Pino 08 – Marrom 
 
Os pontos de lógica deverão ser instalados sempre ao lado dos respectivos pontos elétricos, mesmo que haja pequenas 
diferenças de escala em desenho. 
 
16.3 – ELETROCALHAS, PERFILADOS, CONDULETES E ELETRODUTOS 
Deverão seguir todas as especificações contidas nos itens referentes a infraestrutura das instalações elétricas deste memorial. 
 
17 – TESTES  
 
17.1.1 - GERAL 
Esta fase de testes se inicia somente após a conclusão de todos os trabalhos de construção, montagem e limpeza, inclusive 
pintura, e compreenderão testes preliminares dos equipamentos, ajustes e verificação dos sistemas de proteção. 
Uma verificação geral e a limpeza dos equipamentos ( inclusive refletores das luminárias ) deverão ser feitos antes que sejam 
iniciados testes de funcionamento. 
 
Todos os testes deverão ser feitos na presença da FISCALIZAÇÃO. 
 
Todos os barramentos e isoladores deverão ser verificados quanto à sua localização correta e alguma possível anormalidade. 
 
A limpeza dos equipamentos deverá ser feita por meio de exaustor ou sopro de ar comprimido isento de óleo. 
 
Disjuntores, chaves, medidores, etc., deverão estar completamente limpos e secos e com seus mecanismos de operação do 
fabricante. É importante que todos os equipamentos sejam verificados minuciosa e individualmente. 
 
Somente após esta verificação é que deverão ser feitas as ligações aos equipamentos. 



 

 

 
Deverá ser verificado se o isolamento dos cabos não foi danificado durante a enfiação e se está de acordo com o projeto. 
 
17.1.2 - DISJUNTORES 
Os disjuntores de baixa tensão deverão ser testados na sua seqüência de abertura. 
 
Após feitos os testes, o painel deverá ser energizado e os disjuntores e chaves deverão ser operados com tensão, porém sem 
carga para teste. 
 
17.1.3 - CABOS DE FORÇA E CONTROLE 
Executar os seguintes testes: 
 
Verificação dos terminais e conexões. 
Identificação das fases nos terminais dos cabos de força em acordo com as fases do sistema principal de alimentação. 
 
17.1.4 - BARRAMENTO DE BAIXA TENSÃO 
Executar os seguintes testes: 
 
Inspeção das conexões, estado de isoladores e conexões entre barras na baixa tensão. 
Identificação das fases, neutro e terra. 
 
17.1.5 - MALHA DE TERRA 
Executar os seguintes testes: 
 
Medição da resistência do solo. 
Inspeção das conexões de terra em todos os painéis, carcaça de equipamentos, terminais de cabos e demais elementos 
metálicos. 
 
17.1.6 - TESTES PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
Deverão ser feitas as seguintes verificações e testes: 
 
Antes de a instalação ser entregue à operação normal: 
- Verificar se as ligações, nas caixas de derivação e nos pontos de luz, foram executadas de acordo com as normas e o projeto. 
- Verificar a existência de eventuais pontos quentes nas caixas de conexões (derivação), quando a instalação entrar em serviço. 
 
18 - OBSERVAÇÕES FINAIS  
 
O grau de proteção dos quadros e equipamentos elétricos está compatíveis com as influências externas previstas. 
Todos os componentes de um conjunto de proteção, manobra e comando devem ser identificados, e de tal forma que a 
correspondência entre componente e respectivo circuito possa ser prontamente reconhecida. Essa identificação deve ser 
legível, indelével, posicionada de forma a evitar qualquer risco de confusão e, além disso, corresponder à anotação adotada no 
projeto (esquemas e demais documentos). 
 
Todos os dispositivos de proteção estão dimensionados com a instalação elétrica, e não devem, de forma alguma, serem 
removidos ou substituídos por outros, antes da verificação de um profissional qualificado.  
 
Os dispositivos de manobra de circuitos elétricos (disjuntores, interruptores diferenciais e outros) deverão possuir indicação 
quanto à condição de operação: Verde-“D”, desligado e Vermelho-“L”, ligado). 
 
Todos os tipos de materiais a serem adquiridos deverão ser apresentados à fiscalização para aprovação. A UNIFAL poderá 
exigir o certificado de conformidade do INMETRO dos materiais a serem instalados. 
 
Caso houver alterações nos projetos, a critério da Fiscalização da UNIFAL, será exigido o “As Built” (como construído). As 
correções deverão ser providenciadas pela Contratada em mídia eletrônica (CD), em AutoCad, atualizando os originais, que 
serão entregues pela UNIFAL. 
                   
OBSERVAÇÃO: Quanto às indicações das marcas dos materiais a serem utilizados, deve ser considerado como 
“EQUIVALENTE” o material que por analogia total ou equivalência, apresente idêntico desempenho da função técnica e 
que apresentem as mesmas características exigidas na especificação. Neste caso, caberá ao fornecedor comprovar 
através de amostras e documentos (laudos, testes, exames, certificados, etc.) de órgãos competentes e pertinentes à 
equivalência. 
 
 



 

 

19.0 – EXIGÊNCIAS  
 
É de responsabilidade da empresa contratada executar aberturas, cortes e furos na alvenaria para passagem de perfilados, 
eletrodutos e para demais serviços correlatos à Instalações Elétricas; em promover a requadrações e reparos no mesmo padrão 
que foi encontrado no início dos serviços. É também de responsabilidade da empresa contratada fazer a limpeza e reparo na 
pintura, pavimentação (piso, contrapiso, regularização e cerâmica) e revestimentos (chapisco, emboço reboco, gesso e 
cerâmica) em locais do prédio que tiver de executar serviços de Instalações Elétricas. Todos estes detalhes deverão ser 
tratados durante a Visita Técnica e os custos levados em consideração durante a elaboração da proposta, não podendo ser 
cobrados como aditivo, durante a execução do contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MATERIAL MDO PREÇO TOTAL BDI % TOTAL C/ BDI 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES:               

1.1 Placas de obra em chapa galvanizada nº 22 de 200x250cm unid 2,0 775,00 30,00 1.610,00 17,15% 1.886,12 

1.2 Instalação de Canteiro (escritórios, depósito, vastiários, sanitários, etc.) unid 1,0 3.000,00 2.160,00 5.160,00 17,15% 6.044,94 

  Subtotal     4.550,00 2.220,00 6.770,00   7.931,06 

                  

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL               

2.1 Licenças, taxas e aprovação de planta (Alvará) Serv. 1,0 0,00 4.576,00 4.576,00 17,50% 5.376,80 

2.2 Gestão da Obra - (Admin. Obra, Gestão de RH, Seg. Trab., Manut. Equip.) Mês 6,0 0,00 3.362,28 20.173,68 17,50% 23.704,07 

2.3 Engenheiro Civil Residente (2 horas diárias) Mês 6,0 0,00 2.110,80 12.664,80 17,50% 14.881,14 

2.4 Encarregado Geral Mês 6,0 0,00 4.374,24 26.245,44 17,50% 30.838,39 

2.5 Material de escritório e limpeza Mês 6,0 120,00 30,00 900,00 17,50% 1.057,50 

  Subtotal     720,00 63.839,92 64.559,92   75.857,91 

                  

3.0 VEDAÇÃO:               

3.1 Divisória naval tipo colméia c/ vidros m² 2132,0 78,84 12,00 193.670,88 17,50% 227.563,28 

3.2 Paredes de gesso acartonado (drywall) m² 836,0 68,00 12,00 66.880,00 17,50% 78.584,00 

3.3 Lã de rocha # = 50,0mm m² 836,0 15,70 0,00 13.125,20 17,50% 15.422,11 

  Subtotal     224.934,88 35.616,00 260.550,88   321.569,39 

                  

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DE TELEFONIA E LÓGICA               

  Entrada de Energia               

4.1 Transformador pedestal Trifásico 13,8KV 220/127V 225KVA pç 1,0 12.233,34 2.202,00 14.435,34 20,68% 17.420,57 



 

 

4.2 Terminal unipolar  15KV p/ cabo de cobre  # = 70mm² pç 3,0 241,75 43,52 855,80 20,68% 1.032,77 

4.3 Cabo de cobre isolamento   # 70mm² - cor verde m 125,0 18,08 3,25 2.666,80 20,68% 3.218,29 

4.4 Terminal desconectável TDR reto p/ cabo de 15KV pç 3,0 300,23 54,04 1.062,81 20,68% 1.282,60 

4.5 Cabo de cobre XLP/EPR  # = 185mm² -  cor preta - dupla capa m 375,0 50,00 9,00 22.125,00 20,68% 26.700,45 

4.6 Cabo de cobre XLP/EPR  # = 185mm² -  cor preta - cor azul - dupla capa m 125,0 50,00 9,00 7.375,00 20,68% 8.900,15 

4.7 Olhal p/ passagem de cabo de aterramento pç 3,0 8,02 1,44 28,39 20,68% 34,26 

4.8 Eletroduto corrugado em PEAD 4" m 150,0 24,64 4,44 4.361,28 20,68% 5.263,19 

4.9 Caixa de inspeção ZC padrão CEMIG pç 8,0 114,75 20,66 1.083,24 20,68% 1.307,25 

4.10 Terminal de cobre de compressão        # = 185mm² pç 16,0 8,52 1,53 160,86 20,68% 194,12 

4.11 Disjuntor tripolar de 600A /220V 40KA,  TKMA - Padrão CEMIG pç 2,0 2.032,98 365,94 4.797,83 20,68% 5.790,02 

4.12 Disjuntor tripolar de 300A /220V 40KA,   TKMA - Padrão CEMIG pç 2,0 816,42 146,96 1.926,75 20,68% 2.325,20 

4.13 Painel auto sustentável em aço QGF 1Porta, de 2100x1600x400 c/ bar.3F pç 1,0 2.497,50 449,55 2.947,05 20,68% 3.556,50 

4.14 Haste de terra zincada 2,5x2,5x240cm pç 6,0 37,07 6,67 262,46 20,68% 316,73 

  Instalações Elétricas               

4.15 Acoplamento para Perfilado 38x38mm (sapata quadrada) unid 364,0 1,98 0,36 850,45 20,68% 1.026,32 

4.16 Adaptador eletroduto metalico leve 3/4"(unidut conico) unid 727,0 1,17 0,21 1.003,70 20,68% 1.211,26 

4.17 Arruela de lisa galvan. 1/4" cento 90,0 3,20 0,58 339,84 20,68% 410,12 

4.18 Arruela de lisa galvan. 3/8" cento 60,0 5,92 1,07 419,14 20,68% 505,81 

4.19 Arruela de pressão galvan. 1/4" cento 14,0 1,22 0,22 20,15 20,68% 24,32 

4.20 Braçadeira eletroduto metálico 3/4" tipo cunha unid 2100,0 0,41 0,07 1.015,98 20,68% 1.226,08 

4.21 Bucha de nylon S8 cento 4000,0 8,00 1,44 37.760,00 20,68% 45.568,77 

4.22 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  10 mm² - Azul claro m 132,2 3,35 0,60 522,63 20,68% 630,71 

4.23 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  10 mm² - Preto m 434,3 3,35 0,60 1.716,60 20,68% 2.071,59 

4.24 
Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  10 mm² - Verde-
amarelo m 151,0 3,35 0,60 596,93 20,68% 720,38 

4.25 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  120 mm² - Azul claro m 200,0 31,24 5,62 7.372,64 20,68% 8.897,30 



 

 

4.26 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  120 mm² - Preto m 600,0 31,24 5,62 22.117,92 20,68% 26.691,91 

4.27 
Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  16 mm² - Verde-
amarelo m 380,4 5,95 1,07 2.670,47 20,68% 3.222,72 

4.28 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  25 mm² - Azul claro m 146,4 7,74 1,39 1.337,04 20,68% 1.613,54 

4.29 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  25 mm² - Preto m 439,2 7,74 1,39 4.010,99 20,68% 4.840,46 

4.30 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  35 mm² - Azul claro m 234,0 10,19 1,83 2.813,19 20,68% 3.394,96 

4.31 Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  35 mm² - Preto m 701,9 10,19 1,83 8.439,74 20,68% 10.185,08 

4.32 
Cabo Flexível (cobre) Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV  70 mm² - Verde-
amarelo m 177,6 19,30 3,47 4.043,61 20,68% 4.879,83 

4.33 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  2.5 mm² - Azul claro m 7500,0 0,78 0,14 6.903,00 20,68% 8.330,54 

4.34 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  2.5 mm² - Preto m 12000,0 0,78 0,14 11.044,80 20,68% 13.328,86 

4.35 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  2.5 mm² - Verde-amarelo m 7500,0 0,78 0,14 6.903,00 20,68% 8.330,54 

4.36 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  2.5 mm² - Vermelho m 4300,7 0,78 0,14 3.958,40 20,68% 4.777,00 

4.37 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  4 mm² - Azul claro m 108,9 1,12 0,20 143,91 20,68% 173,67 

4.38 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  4 mm² - Preto m 443,8 1,12 0,20 586,54 20,68% 707,83 

4.39 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  4 mm² - Verde-amarelo m 210,3 1,12 0,20 277,90 20,68% 335,37 

4.40 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  6 mm² - Azul claro m 633,9 1,71 0,31 1.279,07 20,68% 1.543,58 

4.41 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  6 mm² - Preto m 887,9 1,71 0,31 1.791,60 20,68% 2.162,11 

4.42 Cabo Flexível (cobre) Isol.PVC - 450/750V  6 mm² - Verde-amarelo m 616,1 1,71 0,31 1.243,26 20,68% 1.500,37 

4.43 Condulete Alumínio encaixe tipo X 3/4" unid 750,0 5,05 0,91 4.469,25 20,68% 5.393,49 

4.44 Conector  parafuso fendido p/ cabo de Cu 150mm2 unid 15,0 8,87 1,60 157,00 20,68% 189,47 

4.45 Conector parafuso fendido p/ cabo de Cu  50mm2 unid 12,0 3,90 0,70 55,22 20,68% 66,64 

4.46 Conector parafuso fendido p/ cabo de Cu  95mm2 unid 12,0 9,12 1,64 129,14 20,68% 155,85 

4.47 Curva longa 90º ferro galvanizado 3/4" unid 450,0 1,13 0,20 600,03 20,68% 724,12 

4.48 Disjuntor Bipolar Termomagnético (220 V/127 V) - DIN 20 A - Curva C pç 4,0 33,55 6,04 158,36 20,68% 191,10 

4.49 Disjuntor Bipolar Termomagnético (220 V/127 V) - DIN 25 A - Curva C pç 18,0 33,80 6,08 717,91 20,68% 866,38 

4.50 Disjuntor Bipolar Termomagnético (220 V/127 V) - DIN 50 A - Curva C pç 1,0 35,08 6,31 41,39 20,68% 49,95 



 

 

4.51 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 100A Curva C pç 6,0 55,77 10,04 394,85 20,68% 476,51 

4.52 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 20 A Curva C pç 1,0 38,13 6,86 44,99 20,68% 54,30 

4.53 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 200A Curva C pç 1,0 500,22 90,04 590,26 20,68% 712,33 

4.54 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 25 A Curva C pç 2,0 38,43 6,92 90,69 20,68% 109,45 

4.55 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 250A Curva C pç 1,0 653,46 117,62 771,08 20,68% 930,54 

4.56 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 300A Curva C pç 1,0 761,11 137,00 898,11 20,68% 1.083,84 

4.57 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 32 A Curva C pç 19,0 38,43 6,92 861,60 20,68% 1.039,78 

4.58 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 40 A Curva C pç 3,0 38,17 6,87 135,12 20,68% 163,06 

4.59 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 45 A Curva C pç 2,0 38,13 6,86 89,99 20,68% 108,60 

4.60 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 70 A Curva C pç 1,0 54,90 9,88 64,78 20,68% 78,18 

4.61 Disjuntor Tripolar Termomagnético - norma DIN 90A Curva C pç 1,0 54,20 9,76 63,96 20,68% 77,18 

4.62 Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN 20 A Curva C pç 23,0 5,58 1,00 151,44 20,68% 182,76 

4.63 Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN 25 A Curva C pç 128,0 5,80 1,04 876,03 20,68% 1.057,20 

4.64 
Eletrocalha perfurada tipo C 150x50mm eletrolítica chapa 14  - com tampa e 
virola,e conexões m 335,0 58,97 10,61 23.310,84 20,68% 28.131,52 

4.65 Eletroduto corrugado em PEAD 4" m 60,0 24,64 4,44 1.744,51 20,68% 2.105,28 

4.66 Eletroduto metálico galvanizado, vara 3.0 m 3/4" barra 339,0 11,76 2,12 4.704,24 20,68% 5.677,07 

4.67 Fita isolante adesiva antichama em rolo de 20m unid 30,0 4,49 0,81 158,95 20,68% 191,82 

4.68 Fita isolante autofusão 20m unid 5,0 1,34 0,24 7,91 20,68% 9,54 

4.69 Iluminação de emergência Bloco autônomo-aclaramento Autonomia 3h-150lm unid 35,0 62,77 11,30 2.592,40 20,68% 3.128,51 

4.70 Interruptor 1 tecla simples unid 150,0 1,72 0,31 304,44 20,68% 367,40 

4.71 Interruptor 2 tecla paralelas unid 12,0 3,88 0,70 54,94 20,68% 66,30 

4.72 Interruptor 3 teclas paralelas unid 33,0 5,68 1,02 221,18 20,68% 266,92 

4.73 Interruptor 1 tecla paralela unid 20,0 4,66 0,84 109,98 20,68% 132,72 

4.74 Junção "L" para perfilado 38x38mm unid 8,0 2,00 0,36 18,88 20,68% 22,78 

4.75 Junção "T" para perfilado 38x38mm unid 40,0 2,33 0,42 109,98 20,68% 132,72 



 

 

4.76 Junção "X" para perfilado 38x38mm unid 150,0 2,00 0,36 354,00 20,68% 427,21 

4.77 Junção Interna "I" para perfilado 38x38mm unid 550,0 1,18 0,21 765,82 20,68% 924,19 

4.78 Lâmpada fluorescente Tubular comum - diam. 26mm 32 W  - 6400K unid 830,0 6,48 1,17 6.346,51 20,68% 7.658,97 

4.79 Luminária sobrepor p/ fluoresc. tubular de auto rendimento 2x32 W unid 415,0 49,50 8,91 24.240,15 20,68% 29.253,01 

4.80 Luva ferro galvanizado eletrolítico leve 3/4" (unidute reto) unid 330,0 1,51 0,27 587,99 20,68% 709,59 

4.81 Mão Francesa Simples 300mm  unid 200,0 11,84 2,13 2.794,24 20,68% 3.372,09 

4.82 Parafuso Aço Chumbador Parabolt 3/8" X 75MM 16x150mm unid 450,0 1,85 0,33 982,35 20,68% 1.185,50 

4.83 Parafuso Cabeça Lentilha, porca e arruelas cento 8,0 29,96 5,39 282,82 20,68% 341,31 

4.84 Parafuso fenda galvan. cab. panela 4,8x45mm autoatarrachante cento 35,0 7,00 1,26 289,10 20,68% 348,89 

4.85 Parafuso galvan. cab. sext. 3/8"x2.1/2" rosca soberba cento 5,0 6,70 1,21 39,53 20,68% 47,70 

4.86 Parafuso galvan. cab. sext. 3/8"x2.1/2" rosca total WW cento 2,0 8,90 1,60 21,00 20,68% 25,35 

4.87 Parafuso galvan. cabeça lentilha 1/4"x5/8" máquina rosca total cento 35,0 9,73 1,75 401,85 20,68% 484,95 

4.88 Perfilado perfurado aba virada 38x38mm chapa 16 - barra de 6,00m barra 420,0 30,18 5,43 14.957,21 20,68% 18.050,36 

4.89 Porca sextavada galvan. 1/4" cento 85,0 5,00 0,90 501,50 20,68% 605,21 

4.90 Porca sextavada galvan. 3/8" cento 8,0 11,00 1,98 103,84 20,68% 125,31 

4.91 Quadro distribuição sobrepor p/42 disj., Barr. trif. p/150A, e disj. geral.  unid 18,0 401,45 72,26 8.526,80 20,68% 10.290,14 

4.92 Quadro de Comando 400x300x200mm para alojar um disjuntor industrial unid 1,0 127,44 22,94 150,38 20,68% 181,48 

4.93 Reator para Lâmpadas fluorescentes de 2x32W  unid 415,0 10,85 1,95 5.313,25 20,68% 6.412,02 

4.94 Saida para perfilado 38x38 (acessórios) unid 132,0 2,53 0,46 394,07 20,68% 475,57 

4.95 Saida vertical p/ eletroduto  (acessórios) unid 350,0 1,84 0,33 759,92 20,68% 917,07 

4.96 Solda de estanho , cor do carretel azul ,1/2kg unid. 4,0 41,77 7,52 197,15 20,68% 237,93 

4.97 Suspensão  p/ luminária 150mm unid 830,0 1,95 0,35 1.909,83 20,68% 2.304,78 

4.98 Suspensão longo p/ perfilado 150mm unid 1680,0 1,95 0,35 3.865,68 20,68% 4.665,10 

4.99 Suspensão vertical para eletrocalha 150x50mm (acessórios) unid 100,0 2,00 0,36 236,00 20,68% 284,80 

4.100 Tampa de condulete de 3/4" para interruptor.  unid 215,0 1,08 0,19 274,00 20,68% 330,66 



 

 

4.101 Tampa de condulete de 3/4" para tomada.  unid 450,0 1,08 0,19 573,48 20,68% 692,08 

4.102 Tampa de condulete de 3/4" cega unid 50,0 1,08 0,19 63,72 20,68% 76,90 

4.103 Terminal compressão  de cobre para cabo 150mm2 unid 15,0 7,55 1,36 133,64 20,68% 161,27 

4.104 Terminal compressão de cobre para cabo 95mm2 unid 12,0 1,10 0,20 15,58 20,68% 18,80 

4.105 Terminal compressão de cobre para cabo 50mm2 unid 12,0 1,70 0,31 24,07 20,68% 29,05 

4.106 Tirante rosqueado 1/4" m 582,0 1,40 0,25 961,46 20,68% 1.160,29 

4.107 Tomada dupla universal hexagonal 2P+T 15A unid 70,0 7,57 1,36 625,28 20,68% 754,59 

4.108 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 15A unid 400,0 2,91 0,52 1.373,52 20,68% 1.657,56 

4.109 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 15A - VERMELHA unid 50,0 3,76 0,68 221,84 20,68% 267,72 

  Logica e Telefonia               

4.110 Acoplamento para Perfilado 38x38mm  (sapata quadrada) unid. 150,0 2,53 0,46 447,81 20,68% 540,42 

4.111 Adaptador eletroduto metalico leve 1" - (unidute conico) unid. 430,0 1,79 0,32 908,25 20,68% 1.096,07 

4.112 Arruela de pressão galvan. 1/4" cento 2,0 3,20 0,58 7,55 20,68% 9,11 

4.113 Arruela lisa galvan. 1/4" cento 12,0 5,92 1,07 83,83 20,68% 101,16 

4.114 Arruela lisa galvan. 3/8" cento 10,0 1,22 0,22 14,40 20,68% 17,37 

4.115 Braçadeira galvanizada c/ cunha p/ eletroduto metalico 1" unid. 800,0 0,36 0,06 339,84 20,68% 410,12 

4.116 Bucha de nylon S8 cento 11,0 8,00 1,44 103,84 20,68% 125,31 

4.117 Cabo UTP Cat6  m 18000,0 2,16 0,39 45.878,40 20,68% 55.366,05 

4.118 Condulete aluminio encaixe tipo X 1" unid. 150,0 8,87 1,60 1.569,99 20,68% 1.894,66 

4.119 Tomada RJ45 Gigalan Cat.6 Standard unid. 300,0 15,00 2,70 5.310,00 20,68% 6.408,11 

4.120 Curva 90º ferro galvanizado 1" unid. 150,0 1,54 0,28 272,58 20,68% 328,95 

4.121 Eletrocalha perfurada tipo C150x50mm chapa 14-c/ tampa e virola e conexão m 335,0 58,97 10,61 23.310,84 20,68% 28.131,52 

4.122 Eletroduto galvanizado, vara 3,0m 1" barra 150,0 13,83 2,49 2.447,91 20,68% 2.954,14 

4.123 Gancho longo p/ perfilado 150mm unid. 175,0 1,95 0,35 402,68 20,68% 485,95 

4.124 Junção "L" para perfilado 38x38mm unid 4,0 2,00 0,36 9,44 20,68% 11,39 



 

 

4.125 Junção "T" para perfilado 38x38mm unid 20,0 2,33 0,42 54,99 20,68% 66,36 

4.126 Junção "X" para perfilado 38x38mm unid 30,0 2,00 0,36 70,80 20,68% 85,44 

4.127 Junção Interna "I" para perfilado 38x38mm unid 140,0 1,18 0,21 194,94 20,68% 235,25 

4.128 Luva ferro galvanizado encaixe 1" (unidute reto) unid. 300,0 1,95 0,35 690,30 20,68% 833,05 

4.129 Mão Francesa Simples 300mm  unid. 200,0 11,84 2,13 2.794,24 20,68% 3.372,09 

4.130 Parafuso Aço Chumbador Parabolt 3/8" x 3" unid. 450,0 1,85 0,33 982,35 20,68% 1.185,50 

4.131 Parafuso Cabeça Lentilha, porca e arruelas p/ eletrocalha. cento 4,0 29,96 5,39 141,41 20,68% 170,66 

4.132 Parafuso fenda galvan. cab. panela 4,2x32mm autoatarrachante cento 20,0 7,00 1,26 165,20 20,68% 199,36 

4.133 Parafuso galvan. cab. sext. 3/8"x2.1/2" rosca soberba cento 3,0 6,70 1,21 23,72 20,68% 28,62 

4.134 Parafuso galvan. cab. sext. 3/8"x2.1/2" rosca total WW cento 1,0 8,90 1,60 10,50 20,68% 12,67 

4.135 Parafuso galvan. cabeça lentilha 1/4"x5/8" máquina rosca total cento 20,0 9,73 1,75 229,63 20,68% 277,12 

4.136 Perfilado perfurado aba virada 38x38mm chapa 16 - barra de 6,00m barra 140,0 30,18 5,43 4.985,74 20,68% 6.016,79 

4.137 Porca sextavada galvan. 1/4" cento 8,0 5,00 0,90 47,20 20,68% 56,96 

4.138 Porca sextavada galvan. 3/8" cento 2,0 11,00 1,98 25,96 20,68% 31,33 

4.139 Saida Lateral - perfilado 38x38mm p/ eletroduto 1" unid. 100,0 2,25 0,41 265,50 20,68% 320,41 

4.140 Saída p/ perfilado 38x38mm em eletrocalha (acoplamento) unid. 80,0 2,53 0,46 238,83 20,68% 288,22 

4.141 Suspensão vertical  para eletrocalha 150x50mm unid. 100,0 2,00 0,36 236,00 20,68% 284,80 

4.142 Tampa alumínio p/ condulete 1"  p/ 2 pontos RJ45 unid. 150,0 6,65 1,20 1.177,05 20,68% 1.420,46 

4.143 Tirante  rosqueado de 1/4" m 180,0 1,40 0,25 297,36 20,68% 358,85 

  SPDA               

4.144 Alicate Grande L-160/Z-201-R3 unid. 1,0 80,98 14,58 95,56 20,68% 115,32 

4.145 Anel Protecao Diazed 63a-R3 unid. 3,0 2,64 0,48 9,35 20,68% 11,28 

4.146 Arruela Lisa 1/4 Inox-R3 unid. 25,0 0,13 0,02 3,84 20,68% 4,63 

4.147 Arruela Lisa Aba Larga M-5 Inox-R3 unid. 845,0 0,11 0,02 109,68 20,68% 132,36 

4.148 Arruela Pressao 1/4 Inox-R3 unid. 28,0 0,09 0,02 2,97 20,68% 3,59 



 

 

4.149 Base P/Diazed 63a Trilho-R3 unid. 1,0 28,18 5,07 33,25 20,68% 40,13 

4.150 Barra Chata Aluminio 7/8 x 1/8 x 3mts-R3 unid. 105,0 11,54 2,08 1.429,81 20,68% 1.725,49 

4.151 Braçadeira Tipo "D" 1" unid. 28,0 0,56 0,10 18,50 20,68% 22,33 

4.152 Bucha De Nylon N 6-R3 unid. 695,0 0,07 0,01 57,41 20,68% 69,28 

4.153 Bucha De Nylon N 8-R3 unid. 25,0 0,13 0,02 3,84 20,68% 4,63 

4.154 Cabo Cobre Isol 750v Verde 16mm2-R3 unid. 15,0 6,49 1,17 114,87 20,68% 138,63 

4.155 Cartucho P/Solda N.115-R3 unid. 18,0 8,67 1,56 184,15 20,68% 222,23 

4.156 Cabo Cobre Nu 35mm2 7fx3mm NBR6524-R3 unid. 110,0 9,41 1,69 1.221,42 20,68% 1.474,01 

4.157 Cabo Cobre Nu 50mm2 7fx3mm NBR6524-R4 unid. 240,0 13,43 2,42 3.803,38 20,68% 4.589,91 

4.158 Caixa Equalização Quadro.38x32x17cm- 9 Term-R3 unid. 1,0 292,16 52,59 344,75 20,68% 416,04 

4.159 Eletroduto PVC 1 " - barra de 3 metros m 52,0 2,62 0,47 160,76 20,68% 194,01 

4.160 Escova De Aco Em V T-314/Z-86-R3 unid. 1,0 36,75 6,62 43,37 20,68% 52,33 

4.161 Fita Subterranea para Aterramento-R3 unid. 1,0 194,07 34,93 229,00 20,68% 276,36 

4.162 Fusivel Diazed 63A-R3 unid. 3,0 1,72 0,31 6,09 20,68% 7,35 

4.163 Grampo Fixador P/Cabo B-265/Z-02-R3 unid. 1,0 204,97 36,89 241,86 20,68% 291,88 

4.164 Haste Ac. 14,3mm(5/8)X2,4m-Abnt-R3 unid. 14,0 48,91 8,80 807,99 20,68% 975,09 

4.165 Limpador Molde B-136-B/Z-91-R3 unid. 1,0 5,41 0,97 6,38 20,68% 7,70 

4.166 Molde Hcl-5/8.50-5 (Gye-16y3)-R3 unid. 1,0 166,26 29,93 196,19 20,68% 236,76 

4.167 Parafuso Aluminínio Cab.Chata 1/4x5/8-R3 unid. 196,0 0,33 0,06 76,32 20,68% 92,11 

4.168 Parafuso Inox Autoat.Pan.4,2x32mm-R3 unid. 695,0 0,18 0,03 147,62 20,68% 178,15 

4.169 Parafuso Inox Sext.R.Sob.M6x45mm-R3 unid. 25,0 0,53 0,10 15,64 20,68% 18,87 

4.170 Parafuso Inox Sext.R.Sob.M6x60mm-R3 unid. 25,0 0,91 0,16 26,85 20,68% 32,40 

4.171 Parafuso Sext.1/4 X 1.1/4 Inox-R3 unid. 28,0 0,43 0,08 14,21 20,68% 17,15 

4.172 Parafuso Ajuste para Diazed 63a-R3 unid. 3,0 7,09 1,28 25,10 20,68% 30,29 

4.173 Poliuretano Em Bisnaga 310 Ml-R3 unid. 5,0 30,00 5,40 177,00 20,68% 213,60 



 

 

4.174 Porca Aluminio Sext.1/4-R3 unid. 196,0 0,13 0,02 30,07 20,68% 36,28 

4.175 Porca Inox Sext.1/4-R3 unid. 28,0 0,17 0,03 5,62 20,68% 6,78 

4.176 Prot.VCL Slim C.1 275v 12,5/60ka-R3 unid. 3,0 173,40 31,21 613,84 20,68% 740,78 

4.177 Tampa De Protecao P/Fusivel 63 A-R unid. 3,0 10,15 1,83 35,93 20,68% 43,36 

4.178 Tampa Rosca P/Fusivel 63 A-R3 unid. 3,0 6,77 1,22 23,97 20,68% 28,92 

4.179 Terminal Compressao 1 Furo 35mm2-R2 unid. 10,0 0,96 0,17 11,33 20,68% 13,67 

4.180 Terminal Compressao 1 Furo 50mm2-R3 unid. 14,0 1,96 0,35 32,38 20,68% 39,08 

  Subtotal     357.930,04 64.427,41 422.357,45   509.700,97 

                  

5.0 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO               

  Porta               

5.1 Porta  de alumínio c/ vidros de abrir 160x210cm  unid 2,0 847,73 33,91 1.763,28 17,50% 2.071,85 

5.2 Porta  de alumínio c/ vidros de abrir 120x270cm  unid 2,0 787,17 31,49 1.637,31 17,50% 1.923,84 

  Janelas               

5.3 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J1    440x160cm unid 22,0 1.776,19 71,05 40.639,23 17,50% 47.751,09 

5.4 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J2    345x160cm unid 52,0 1.392,69 55,71 75.316,68 17,50% 88.497,09 

5.5 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J3    310x160cm unid 8,0 1.251,40 50,06 10.411,65 17,50% 12.233,69 

5.6 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J4    240x160cm unid 2,0 968,83 38,75 2.015,17 17,50% 2.367,82 

5.7 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J5    260x080cm unid 24,0 524,78 20,99 13.098,51 17,50% 15.390,75 

5.8 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J6    650x160cm unid 3,0 2.623,92 104,96 8.186,63 17,50% 9.619,29 

5.9 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J7   150x160cm unid 12,0 605,52 24,22 7.556,89 17,50% 8.879,35 

5.10 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J8    290x160cm unid 4,0 1.170,67 46,83 4.869,99 17,50% 5.722,23 

5.11 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J9    090x080cm unid 2,0 181,65 7,27 377,83 17,50% 443,95 

5.12 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J10  200x120cm unid 2,0 605,52 24,22 1.259,48 17,50% 1.479,89 

5.13 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J11  480x080cm unid 4,0 968,83 38,75 4.030,33 17,50% 4.735,64 



 

 

5.14 Janela de alumínio c/ vidros lisos # 4,0mm            J12  345x060cm unid 10,0 207,00 8,28 2.152,80 17,50% 2.529,54 

5.15 Janela de alumínio para shaft                                J13   385x260cm unid 2,0 2.525,52 101,02 5.253,08 17,50% 6.172,37 

  Domus               

5.16 
Domus de alumínio c/ vidro laminado # 6,0mm  de 800x160x240cm (ver 
projeto)  unid 1,0 12.942,60 517,70 13.460,30 17,50% 15.815,86 

  Subtotal     184.643,42 7.385,74 192.029,16   225.634,26 

                  

6.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA               

6.1 Batentes          160x210cm unid 22,0 119,82 40,00 3.516,04 20,68% 4.243,16 

6.2 Batentes          90x210cm unid 7,0 59,91 20,00 559,37 20,68% 675,05 

6.3 Porta  2 folhas 160x210cm (prancheta encabeçada c/ visor) unid 22,0 159,80 80,00 5.275,60 20,68% 6.366,59 

6.4 Porta  1 folha    90x210cm (prancheta encabeçada c/ visor) unid 7,0 89,54 40,00 906,78 20,68% 1.094,30 

6.5 Alizares m 222,0 3,64 0,60 941,28 20,68% 1.135,94 

  Subtotal     8.005,87 3.193,20 11.199,07   13.515,04 

7.0 FERRAGENS               

7.1 Fechadura para porta interna unid 21,0 41,90 0,00 879,90 20,68% 1.061,86 

7.2 Dobradiças de latão cromado 3 ½" (4 p/ porta) unid 96,0 3,03 0,00 290,88 20,68% 351,03 

7.3 Parafusos para dobradiças unid 576,0 0,05 0,00 28,80 20,68% 34,76 

  Subtotal     1.199,58 0,00 1.199,58   1.447,65 

                  

8.0 ESQUADRIAS METÁLICAS               

8.1 Brise metálico com pintura eletrostática m² 74,0 315,56 15,77 24.518,42 20,68% 29.588,83 

  Subtotal     23.351,44 1.166,98 24.518,42   29.588,83 

                  

9.0 PASSARELA METÁLICA               

9.1 Perfis metálico  tipo "I" soldado ou laminado - Longarinas kg 520,0 5,00 2,50 3.900,00 17,50% 4.582,50 



 

 

9.2 Perfis metálico de chapa dobrada a frio - Travessas kg 210,0 5,00 2,50 1.575,00 17,50% 1.850,63 

9.3 Chapa metálica corrugada 3/16¨ ( piso) kg 550,0 5,00 2,50 4.125,00 17,50% 4.846,88 

9.4 Chapa lisa ( nervuras, talas, banquetas) kg 80,0 5,00 2,50 600,00 17,50% 705,00 

9.5 Guarda corpo em tubos metálicos Ø = 75mm  kg 266,0 5,00 2,50 1.995,00 17,50% 2.344,13 

9.6 Parafusos galvanizados Conj. 1,0 180,00 30,00 210,00 17,50% 246,75 

9.7 Parabouts para fixação banquetas Conj. 1,0 380,00 60,00 440,00 17,50% 517,00 

  Subtotal     8.690,00 4.155,00 12.845,00   15.092,88 

                  

10.0 VIDRAÇARIA               

10.1 Porta de abrir (2 folhas) em vidro temp.inco.de 160x250cm #=10mm unid 3,0 1.214,40 97,15 3.934,66 17,50% 4.623,22 

10.2 Porta de abrir (2 folhas + bandeira fixa) vidro temp.inco.de 360x260cm 
#=10mm unid 1,0 2.841,70 227,34 3.069,04 17,50% 3.606,12 

10.3 Ferragens jg 4,0 266,68 21,33 1.152,06 17,50% 1.353,67 

  Subtotal     7.551,62 604,13 8.155,75   9.583,01 

                  

11.0 PINTURA               

11.1 Fundo Preparador de paredes (interno incluindo tetos e vigas e externo) m² 1847,0 0,70 0,40 2.031,70 20,68% 2.451,86 

11.2 Tinta acrílica fosca (interno incluindo tetos e vigas e externo) m² 1847,0 4,00 10,60 26.966,20 20,68% 32.542,81 

11.3 Esmalte Sintético m² 50,0 2,30 12,30 730,00 20,68% 880,96 

11.4 Verniz (portas madeiras) m² 201,0 2,30 12,30 2.934,60 20,68% 3.541,48 

11.5 Acessórios, fita crepe, solventes, rolos, etc. Conj. 1,0 560,00 80,00 640,00 20,68% 772,35 

  Subtotal     9.818,20 23.484,30 33.302,50   40.189,46 

                  

12.0 FORRO               

12.1 Forro de gesso acartonado c/ tabica metálica m 148,0 68,00 12,00 11.840,00 17,50% 13.912,00 

  Subtotal     10.064,00 1.776,00 11.840,00   13.912,00 



 

 

                  

13.0 ENTORNO E AJARDINAMENTO               

13.1 Contrapiso de concreto fck= 11Mpa  # = 6cm  m² 200,0 13,80 1,18 2.996,00 20,68% 3.615,57 

13.2 Reg. de contrapiso em argamassa de cimento /areia traço 1:3 # = 3cm m² 200,0 2,10 10,38 2.496,00 20,68% 3.012,17 

13.3 Escadas em alvenaria com largura de 2m (22 degraus) m² 56,0 54,46 1,80 3.150,56 20,68% 3.802,10 

13.4 Rampa em alvenaria com largura de 2m m² 48,0 54,46 1,80 2.700,48 20,68% 3.258,94 

13.5 Plantas ornamentais   dz 4,0 150,00 10,00 640,00 20,68% 772,35 

13.6 Árvores c/  h = 3m (com copa formada) unid. 10,0 130,00 10,00 1.400,00 20,68% 1.689,52 

13.7 Mesas de concreto c/ 4 bancos e tabuleiros de jogos no tampo unid. 8,0 160,00 5,00 1.320,00 20,68% 1.592,98 

13.8 Bancos de madeira  de (120x40cm) unid. 15,0 130,00 5,00 2.025,00 20,68% 2.443,77 

13.9 Grama esmeralda em rolo ou placas m² 1285,0 9,06 2,15 14.404,85 20,68% 17.383,77 

  Subtotal     25.615,94 5.516,95 31.132,89   37.571,17 

                  

14.0 DIVERSOS               

14.1 Divisória em granito # 30mm para box de banheiro m² 60,0 110,17 30,00 8.410,20 20,68% 10.149,43 

14.2 Banc.de granito pol.c/150x60cm p/cuba aço inox 56x34x18cm und 6,0 110,17 30,00 841,02 20,68% 1.014,94 

14.3 Kit de segurança p/ deficiente físico (2 barras de parede + 1 de porta) unid 6,0 153,00 10,00 978,00 20,68% 1.180,25 

14.4 Mola fecha porta p/ banheiros unid 6,0 181,69 10,00 1.150,14 20,68% 1.387,99 

14.5 Limpeza e entrega final Serv. 1,0 120,00 1.200,00 1.320,00 20,68% 1.592,98 

  Subtotal     2.789,16 1.500,00 4.289,16   15.325,59 

                  

  TOTAL GERAL     869.864,15 214.885,62 1.084.749,78   1.316.919,20 



 

 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA FASE II DO PRÉDIO D  
CAMPUS AVANÇADO DE VARGINHA 

 

Item Descrição 
% do BDI 1 
Sugerido 

% do BDI 2 
Sugerido 

% do BDI 3 
Sugerido 

% do BDI 1 % do BDI 2 % do BDI 3 

1 Administração Central 0,00% 0,10% 1,00%    

2 Despesas Financeiras 0,00% 0,10% 1,00%    

3 Riscos e Imprevistos 0,00% 0,05% 0,60%    

4 Seguros 0,00% 0,05% 0,40%    

5 PIS 0,65% 0,65% 0,65%    

6 ISS 2,50% 2,50% 2,50%    

7 COFINS 3,00% 3,00% 3,00%    

8 Bonificação (Lucro) 10,00% 10,00% 10,00%    

 Total Geral 17,15% 17,50% 20,65%    

 
BDI 1 – Item 1.0 
BDI 2 – Itens 2.0; 3.0; 5.0; 9.0; 10.0 e 12.0 
BDI 3 – Itens 4.0; 6.0; 7.0; 8.0; 11.0; 13.0 e 14.0 

 
 
Cálculo do BDI 
 
BDI = (1+X) x (1+Y) x (1+Z) _ 1  
                        (1 – I) 
 
Sendo: 
X: taxa referente ao somatório da Administração Central, Seguros e Imprevistos 
Y: taxa representativa às Despesas Financeiras 
Z: taxa referente à Bonificação 
I: taxa referente à incidência de Impostos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG E 
A EMPRESA _____________, NOS TERMOS QUE SEGUEM: 
 

 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo 
com a Lei 11.154, de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1°-8-2005, com sede na cidade de Alfenas-MG, na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700, inscrita no C.N.P.J sob o n° 17.879.859.0001/15 , neste ato representada pelo Prof. Paulo Márcio de 
Faria e Silva, nomeado Reitor pelo Decreto de 25 de Fevereiro de 2010 do Presidente da República, publicado no DOU de 26-
02-2010, Página 1, Seção 2, denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ____________________, com sede em 
___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________________, neste ato representada pelo 
_______________, portador CPF nº _________________e Identidade RG: ___________ doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, tendo em vista o processo nº 23087.006127/2012-77, têm justo e contratado, 
mediante as cláusulas contratuais a seguir enumeradas, sujeitando-se as partes às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações e pela Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA 
 Este Contrato é decorrente da Concorrência nº 03/2012, em consonância com os ditames da Lei 
8.666/93, cujas normas regem o presente. 

 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA 
 Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, o Memorial 
Descritivo, o Caderno de Encargos e o Edital da Concorrência nº 03/2012, seus anexos e a Proposta da CONTRATADA. 

 
 
  CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
 O objeto é a Contratação de pessoa jurídica, especializada no ramo, para fins de execução de obra, com 
o fornecimento dos materiais, para construção da fase II do prédio “D”, com área de 4.160m², destinado a abrigar áreas 
administrativas, salas de professores, salas de aula, biblioteca, auditório e cantina da Universidade Federal de Alfenas, campus 
avançado de Varginha, situado à Avenida Celina Ottoni, n° 4.000, Padre Vitor – Varginha – MG, conforme especificado no 
Projeto Básico, no Memorial Descritivo, Projetos, na Planilha e nos Anexos deste Edital, que será regido pela Lei 8.666/93, as 
alterações posteriores e as normas aqui contidas. 

 
 
 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 O prazo para a execução da obra é de 121 (cento e vinte e um) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço (O.S.), podendo ser prorrogado se houver interesse da Administração, motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
 
Parágrafo Único: Quaisquer serviços a serem realizados fora do horário de funcionamento da UNIFAL-MG dependerão de 
prévia e formal comunicação à Coordenadoria de Projetos e Obras da UNIFAL-MG. 
   
   
  CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
 O preço total da contratação dos serviços para execução da obra é de R$ ________(), fixo e 
irreajustável, conforme proposta da Concorrência nº 03/2012. 

 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
 A vigência deste Contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da data de sua assinatura, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 O valor deste Contrato não será reajustado. 



 

 

 
 
 CLÁUSULA OITAVA – DO SEGURO 
  1. A CONTRATADA deverá fazer em companhia idônea e apresentar a Universidade Federal de Alfenas 
- UNIFAL-MG, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de 
engenharia, com validade para todo o período de execução dos serviços; 
             1.1. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá 
pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da 
execução do serviço; 
 2. A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo estipulado na 
Condição imediatamente anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo à sua conta as despesas não 
cobertas pela respectiva apólice. 
  
 
  CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
  Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
também no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de execução 
dos serviços, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
  a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL-MG. 
  a.1) caso faça opção pela caução em títulos da dívida pública, a CONTRATADA deverá transferir 
a posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção. 
  b) seguro-garantia; 
  c) fiança bancária. 
 Em caso de fiança bancária ou seguro garantia, a garantia terá um prazo de validade de 06 (seis) meses 
após o término da vigência do contrato;  
  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
  1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará a Comissão de 
Fiscalização instituída pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG a medição dos trabalhos executados. Uma vez 
medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento 
da despesa pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos ao Setor de Contratos da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, situado prédio “O”, sala O 413 E; 
  2. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
  3. As medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 
   3.1. Mensalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as 
medições pela Comissão fiscalizadora da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, considerando-se a fabricação e os 
serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 
 
   3.2. serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias; 
  4. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
as medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. 
Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 
   4.1. Entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA nesta Tomada de 
Preços menos o BDI contratual; 
   4.2. O BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à 
mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos equipamentos. 
  5. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do 
cumprimento das condições contratuais e mediante apresentação dos seguintes documentos: 
   5.1. Registro do serviço no CREA/MG; 
   5.2. Matrícula do serviço no INSS, se necessário; 
   5.3. Registro na Prefeitura Municipal de Varginha-MG; 
   5.4. Relação dos Empregados – RE; 
   5.5. Comprovação de regularidade fiscal e com a seguridade social; 
   5.6. Guias de recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência Social); 
   5.7. Comprovante de entrega da GFIP, cópia da Folha de Pagamento e comprovação do 
pagamento aos empregados correspondentes ao mês da última competência vencida; 



 

 

   5.8. Declaração que possui escrituração contábil no período de execução do Contrato, firmada 
pelo representante legal e pelo contador de que os valores apresentados estão contabilizados. 
  6. A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas; 
  7. A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste contrato; 
  8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária; 
  9. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a CONTRATADA encontra-se em dia 
com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao 
INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS; 
 10. Os pagamentos não serão efetuados à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade, inadimplência contratual, pendência junto ao SICAF, ou em 
caso de irregularidade fiscal; 

 11. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução dos 
serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste Contrato, no Edital e seus 
anexos; 
 12. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o da emissão da respectiva ordem bancária 
pelo SIAFI (Sistema de Administração Financeira do Governo Federal); 
 13. No pagamento, serão observadas as retenções de tributos, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 
 14. A critério da CONTRATANTE, os pagamentos devidos poderão ser utilizados para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de responsabilidade na execução dos serviços pela 
CONTRATADA; 
 15. Verificação da situação de regularidade da Contratada perante o “Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF)”, pelo Setor Financeiro; 
  16. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela; 
  17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão calculados com a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 EM = I x N x VP 
 Onde:  
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
  VP = Valor da parcela a ser paga. 
 I      = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
  
 I = (TX/100)        I = (6/100)  I = 0, 0001644 
 365 
 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
 18. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 
   
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO RECEBIMENTO 
 O recebimento pela CONTRATANTE, do objeto do presente Contrato, obedecerá os prazos e as 
seguintes formas: 
 a) provisoriamente, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da UNIFAL-MG, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 
 b) definitivamente, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da UNIFAL-MG, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 e no § 2º do art. 73 da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 a) Encargos Administrativos: 
  1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços, tais como: 

• salários; 



 

 

• seguros de acidente; 
• taxas, impostos e contribuições; 
• indenizações; 
• vales-refeição; 
• vales-transporte; e 
• outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

  2. Manter os seus empregados sujeitos às condições de horários de funcionamento e segurança da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
  3. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
  4. Responder pelos danos causados diretamente à Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de 
Alfenas - UNIFAL-MG; 
  5. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução dos serviços; 
  6. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados durante a execução dos serviços na Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
  7. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade e 
estabilidade de todas as estruturas a executar; 
  8. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou 
posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, de 
forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;  
  9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização; 
 10. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido 
de evitar qualquer tipo de acidente; 
 11. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços; 
 12. Instalar uma placa de identificação dos serviços com os dados necessários e na forma da legislação 
pertinente; 
 13. Remover o entulho, lixo e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local, durante 
todo o período de execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação em conformidade com as exigências legais;  
 14. Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente contrato, conforme o disposto no § 
1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93;  
 15. Submeter à aprovação da Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução dos serviços; 
 16. Permitir, aos técnicos da Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG e àqueles a quem a UNIFAL-MG formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde 
estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 
 17. Permitir a Fiscalização dos serviços, conforme Condições previstas na Cláusula Décima Terceira, do 
Acompanhamento e Fiscalização; 
 18. Comunicar a Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 19. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de execução de 
serviços, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas; 
 20. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela Comissão fiscalizadora da Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e pelos 
atrasos acarretados por esta rejeição; 
 21. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como 
por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
 22. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de Alfenas 
- UNIFAL-MG julgar necessário; 



 

 

 23. Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no 
CREA ou a Registro de Responsabilidade Técnica RRT no CAU da região onde os serviços serão realizados, entregando uma 
via à Comissão de Fiscalização instituída pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG;  
 24. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART ou RRT dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Comissão de Fiscalização instituída pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, quando solicitado;  
 25. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 
 26. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da Coordenadoria de Projetos e Obras da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica 
do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 
 27. Submeter à Comissão fiscalizadora da Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal 
de Alfenas - UNIFAL-MG as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 
 28. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;  
 29. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de 
empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, atender aos 
chamados da Coordenadoria de Projetos e Obras da UNIFAL-MG no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial;  
 30. Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato e no Edital da Concorrência nº 02/2010; 
  31. Efetuar o registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/MG, cumprindo-se o disposto da Lei nº 6.496, de 07.12.77; 
  32. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 
  33. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local dos serviços;  
  34. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 
 35. Obter junto à Prefeitura Municipal, se necessário, o alvará de construção e, também se necessário, o 
alvará de demolição, reforma ou ampliação, na forma das disposições em vigor; 

 36. Obter junto ao INSS, o Certificado de Matrícula (CEI) relativo ao objeto do contrato, de forma a 
possibilitar o cadastramento dos serviços para execução; 

 37. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, se necessário, antes do início dos trabalhos, as 
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 
no Trabalho e modificações posteriores; 
  38. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
  39. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
  40. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse 
contrato e respectivo Edital, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou contingência; 
 41. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste contrato; 
 42. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 38 a 41, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
 43. Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período que for necessário, material, 
equipamentos e ferramentas adequados e a contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente equipe 
homogênea e suficiente de empregados que possam assegurar o desenvolvimento satisfatório dos serviços; 
 44. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas, tais 
como, transporte, equipamentos de segurança, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários, indenizações 
civis e quaisquer outras que sejam devidas aos empregados da CONTRATADA no desempenho dos serviços, ficando ainda a 
UNIFAL-MG isenta de vínculo empregatício com os mesmos; serão ainda de responsabilidade da CONTRATADA os encargos 
comerciais resultantes da execução deste Contrato, nos termos do art. 71 e § 1º da Lei nº 8.666/93; 
 45. Observar as leis, regulamentos e posturas edilícias referente aos serviços e à segurança pública, 
bem como às normas técnicas da ABNT e exigências do CREA; 

 46. Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
 47. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 



 

 

  48. Será expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG durante a vigência do contrato; 
 49. Será expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Concorrência, 
salvo se houver prévia autorização da Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
 50. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços; 
  51. Ficar obrigada a aceitar nestas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução dos serviços, conforme o § 1º do art. 65 da Lei 8666/93; 
 52.  Deverá manter os documentos de cadastramento no SICAF em pleno vigor, durante toda a 
execução do Contrato; 
                                        53. Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar à 
FISCALIZAÇÃO a comprovação da origem de toda a madeira a ser utilizada na execução da obra. Fica a CONTRATADA 
também obrigada a, sempre que houver disponibilidade local, utilizar agregados reciclados desde que, haja suficiente 
capacidade de suprimento na região, custo inferior em relação aos agregados naturais e APROVADO PREVIAMENTE PELA 
FISCALIZAÇÃO, bem como utilizar materiais reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que APROVADOS 
PREVIAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO e que não comprometam estruturalmente a edificação nem questões relacionadas a 
conforto térmico e durabilidade dos materiais. 
 54. E as demais obrigações contidas na Lei nº 8666/93 e na Instrução Normativa Nº 01, de 19 de Janeiro 
de 2010 . 
 
 b) Segurança e Saúde no Trabalho: 
 1. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Comissão de Fiscalização as 
medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços; 
 2. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução do objeto do contrato; 
 3. Será obrigatório por parte dos operários, o uso de equipamentos de segurança: Equipamento de 
Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC). O não cumprimento desta obrigatoriedade proporcionará 
a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da UNIFAL-MG. Não 
poderá permanecer trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos mencionados; 
 4. O fornecimento dos equipamentos de segurança é de responsabilidade da CONTRATADA; 
 5. É de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção durante todo horário de serviço, de um 
Encarregado, com função registrada na Carteira de Trabalho, respondendo junto a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização da UNIFAL-MG, pelo andamento dos serviços; 
 6. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes aos seus funcionários, 
formado de conjunto de jaleco com logotipo da firma, calça comprida do mesmo tecido (brim ou sarja), botina de couro com 
solado de borracha e crachá com fotografia 3x4, para todos os operários (inclusive o encarregado), o uso do uniforme será 
obrigatório no recinto da UNIFAL-MG. É terminantemente proibido o uso de sandálias ou chinelos por parte dos operários. A 
fiscalização poderá a qualquer tempo, independente de aviso ou notificação, suspender a execução dos serviços, sem ônus 
para a UNIFAL-MG, se constatar a falta de tais equipamentos e uniforme; 
 7. A UNIFAL-MG não cederá, nem emprestará, em hipótese alguma, equipamentos ou ferramentas de 
qualquer natureza, para execução dos serviços. Todos os equipamentos e ferramentas necessários serão de responsabilidade 
da empresa CONTRATADA; 
 8. A CONTRATADA manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do local 
de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando e removendo regularmente as sobras de 
materiais, entulhos e detritos em geral; 
 9. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 
pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a 
incêndio; 
 10. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 1. Caberá a UNIFAL-MG, através da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, fiscalizar e 
acompanhar o andamento dos serviços de acordo com o Projeto Básico, Caderno de Encargos, Contrato e Edital e anexos da 
Concorrência nº 02/2010; 
 2. Realizar inspeções periódicas no local de execução dos serviços, a fim de verificar o cumprimento das 
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos 
dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 
demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho; 
 3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre as irregularidades ou imperfeições ocorridas na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 



 

 

  5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local dos serviços; 
  6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 
Responsável Técnico da CONTRATADA; 
  7. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de Comissão para tanto 
formalmente designada, que deverá, ainda, atestar as faturas; 
 8. Autorizar quaisquer serviços pertinentes, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, 
mediante orçamento detalhado e previamente submetido a Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e aprovado pela 
Administração, desde que comprovada a necessidade deles; 
 9. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG ou com as especificações constantes do Projeto Básico, Caderno 
de Encargos e Edital e anexos; 
 10. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes do Projeto 
Básico, Caderno de Encargos e Edital e Anexos; 
 11. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais e 
trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar o respectivo pagamento, consultando o SICAF; 
 12.  Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento, desde que cumpridas as 
formalidades legais. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
  1. A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por Comissão, para tanto instituída pela 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, devendo: 
   1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro; 
   1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para 
efeito de pagamento. 
  2. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras com páginas numeradas e rubricadas pela 
fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e 
informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 
   2.1. Ao final do serviço, o Diário referido será de propriedade da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG. 
  3. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, de 01 (um) a 
115 (cento e quinze), em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 
preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da fiscalização dos 
serviços que, após efetuar no Diário as anotações referentes às ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, destacará a primeira via de cada página, 
para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio 
Diário; 
  4. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 
  5. A UNIFAL-MG tem a prerrogativa de suspender incontestavelmente as atividades que porventura 
vierem a trazer perturbações às atividades acadêmicas ou aos usuários do Campus, podendo inclusive solicitar que a mesma 
atividade seja executada em outro período, mantendo-se as mesmas condições contratuais. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a licitante vencedora às multas prevista neste caput, sobre o valor remanescente do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
  2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação ou 
descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às penalidades que se seguem: 
 
   2.1. Advertência; 
   2.1.1. A advertência será aplicada por meio de comunicação escrita, para faltas leves, assim 
entendidas como aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 2.1.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 



 

 

 2.1.3. A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave. 

 
   2.2. Multa:  
   2.2.1. O atraso injustificado na execução de qualquer etapa prevista no cronograma físico-
financeiro da obra sujeitará a CONTRATADA multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso até o limite máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 

 2.2.2. No caso de inexecução total da obrigação assumida sujeitará a CONTRATADA multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, descontado o percentual aplicado no item acima. 

 2.2.3. Para os demais descumprimentos das obrigações estabelecidas no contrato e seus anexos 
bem como a recidiva advertência, sujeitará a CONTRATADA multa de 0,1 à 0,5% (zero vírgula um a zero virgula cinco por 
cento), a critério da Administração, por ocorrência sobre o valor remanescente do contrato. 

 
  3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
   3.1 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG pelos prejuízos resultantes. 
   3.1.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. As sanções 
aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente. 
 
  4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
Condição anterior: 
 4.1. pela recusa injustificada em assinar o Contrato, exceto aos licitantes convocados nos termos 
do art. 64, § 2º da Lei 8.666/93; 

4.1.2. pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto 
na Condição 68 e 69; 

4.1.3. pela não apresentação da garantia de que trata este edital; 
4.1.4. pelo atraso no início da execução dos serviços, em relação ao prazo proposto aceito; 
4.1.5. pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
4.1.6. pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 

serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no  prazo 
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição;  

4.1.7 pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado, caracterizada se a medida 
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 
rejeição; 

4.1.8. pelo descumprimento de alguma das Condições e dos prazos estipulados neste Contrato e 
em sua proposta. 
 5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, em relação a um dos eventos arrolados na Condição 102, a licitante vencedora 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 7. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 Os recursos orçamentários e financeiros para atender os encargos deste Contrato correrão à conta do 
Orçamento Geral da União, PTRES: _________, Fonte: _______, Elemento de Despesa _______________, Nota de Empenho 
_____________. 

 

 

 



 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
  1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Concorrência; 
  2. No interesse da Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, o valor inicial 
atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido, conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
   2.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária; 
   2.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes; 
   2.3. A Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG poderá alterar unilateralmente o Contrato 
nos seguintes casos: 

• quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; e 

• quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

  2.4. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  1. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas dos serviços, prevalecerá o 
constante das Especificações Técnicas; 
  2. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos do Edital, 
serão resolvidas pela Coordenadoria de Projetos e Obras da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
  3. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes das Especificações Técnicas; 
  4. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, 
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
 5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução dos serviços, em local estratégico, 
“container” tipo caçamba, para o recolhimento diário dos entulhos provenientes da execução dos serviços. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 
  1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei no 8.666/93; 
  2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
  3. A rescisão do contrato poderá ser: 
   3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da Universidade Federal de Alfenas 
- UNIFAL-MG, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII; 
   3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Concorrência, desde que haja 
conveniência para a Administração da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG; 
   3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
  4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
  Este Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, sendo que as despesas correrão à conta da CONTRATANTE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato é o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Varginha - MG, 
"ex vi" do art. 109-I da Constituição Federal. 
 
 
 E assim, por estarem de acordo com estes termos, as partes assinam o presente Contrato em duas vias, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
 
 
 
 

Alfenas, __ de ___________ de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Federal de Alfenas-UNIFAL-MG 
Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva  

Reitor 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 

   
 
Testemunhas: 
 
1)__________________________     
CPF: 
 
 
 
2)__________________________ 
CPF:  

 
 
 
   

 


